
E. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM O 3º SETOR (Relativa ao
exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

17) A Prefeitura realizou repasses ao 3º Setor voltados ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.1) Qual o montante total repassado ao 3º Setor, voltado ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 162,000.00

-
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F. RECURSOS HUMANOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

18) Houve contratação emergencial de pessoal destinada ao
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

Contratação por prazo determinado, conforme procedimento
administrativo nº 14.177/2020.

18.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) com
o pagamento de pessoal contratado emergencialmente para o
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 458,765.67

Valor Bruto de Dezembro/2020: R$ 14.096,86
Valor Bruto de Janeiro/2021:  R$ 67.394,65
Valor Bruto de Fevereiro/2021:R$ 102.694,76
Valor Bruto de Março/2021:    R$ 107.693,81
Valor Bruto de Abril/2021:    R$ 166.885,59

total valor Bruto: R$ 458.765,67
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19) A Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão
equivalente, vem tomando medidas de enfrentamento aos efeitos da
COVID-19 sobre a população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Citar, resumidamente, as medidas sociais de enfrentamento da
COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento vem através dos
seus equipamentos e dos convênios com as Organizações da
Sociedade Civil atendendo e acompanhando - de maneira remota
ou, se necessário, de maneira presencial (seguindo as normas
da vigilância sanitária)- as famílias mais vulneráveis,
realizando atendimentos e orientações no que tange a
prevenção e enfrentamento ao aumento e intensificação das
vulnerabilidades por conta da Pandemia. Também fornecemos
EPI, material de higienização/limpeza para que este trabalho
possa ser efetivado.

-

19.2) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção das medidas sociais, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 173,920.00

-

19.3) Houve elaboração de plano de enfrentamento dos efeitos da
COVID-19 sobre a população pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Não

A Secretaria de Assistência elaborou em abril/2020 Plano de
Contingência já informado ao Tribunal de Contas, porem NÃO
foi elaborado plano de enfrentamento dos efeitos da COVID 19.

19.4) Houve participação do Conselho Municipal de Assistência Social
no planejamento e/ou acompanhamento das medidas sociais de
enfrentamento à COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta: Sim

13

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-4A
U

D
-L0C

7-5L9L-5D
N

9

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

19.5) Houve necessidade de adoção de medidas sociais, decorrentes da
pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento da
COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.6) Houve distribuição de recursos financeiros municipais à
população carente (auxílio emergencial municipal), em decorrência da
crise da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.7) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados)
neste auxílio emergencial municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.8) Quantas pessoas foram atendidas pelo auxílio emergencial
municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.9) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à
assistência social?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.9.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19.10) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à assistência social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.10.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Alimentos, material de higiene/limpeza

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20) No decorrer do mês em exame, as aulas presenciais para os alunos
da rede municipal de ensino sofreram paralisação, devido à pandemia
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Parcial

Retorno com os alunos vulneráveis nas aulas presenciais nos
dias 26 a 30/04, incluindo alunos sem acesso a internet.

20.1) A Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas educacionais de emergência voltadas a mitigar os
possíveis impactos sobre a aprendizagem?

Resposta:

Comentários:

Sim

Plantões com agendamento presenciais para os alunos em
situação de vulnerabilidade, roteiros de aprendizagens
online, delivery de atividades (entregas de atividades nas
residências dos alunos). Acesso gratuito através do
aplicativo avaeducaita. Plataforma viertualde aprendizagem

20.2) Citar, resumidamente, as medidas mitigadoras de impacto sobre
a aprendizagem mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

Busca ativa escolar. Delivery de atividades ( entrega de
blocos quinzenais de atividades para os alunos em suas
residências ou pontos mais próximos). Acompanhamento da
entrega/retirada de atividades. Plataforma vairtual de
aprendizagem e internet gratuita.

-

20.2.1) Estão sendo adotadas medidas alternativas para substituir as
aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

Medidas adotadas pela Secretaria de Educação, conforme consta
no documento protocolos pedagógicos. Aulas online e plantões
de dúvidas - online para os alunos do ensino fundamental.
Parceria com o programa "Vamos Aprender", para a oferta de
vídeos aos alunos com conteúdos da BNCC

20.2.1.1) Relacione:

Resposta: aulas "on line"
material impresso
outros
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários: utilização de livros didáticos, Avaeducaita, implantação do
progrma Vamos Aprender.

20.2.1.1.1) Informe quais são as outras medidas alternativas de
substituição das aulas presenciais:

Resposta:

Comentários:

utilização Avaeducaita, implantação do Programa Vamos
Aprender.

-

20.3) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas mitigadoras de impacto sobre a aprendizagem, até o
presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 451,618.50

-

20.4) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.4.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

20.5) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.5.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20.6) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19 pela
Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

Documentos intitulados "Protocolos Pedagógicos" e "Protocolos
Sanitários".

20.7) Houve participação do Conselho Municipal de Educação no
planejamento e acompanhamento das medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

O Conselho realiza o acompanhamento das ações propostas pela
Secretaria de Educação. O CME exarou pareceres e deliberações
em 2020. No ano de 2021 houve a deliberação 02/2021.

20.8) Houve necessidade de adoção de medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem, decorrentes da pandemia, que não estavam
contempladas no plano de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

No documentos "protocolos pedagógicos" constam 13 macro-ações
que contemplam todas as necessidades

20.9) Houve distribuição de merenda escolar aos alunos, durante a
suspensão total ou parcial das aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

cartão merenda para todos os alunos da rede e merenda escolar
durante o retorno presencial.

20.10) A prefeitura possui plano de retomada de aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

protocolos pedagógicos e sanitários e ensino híbrido nos
endereços eletrônicos: https://docs.google.
com/document/d/1R3DAl0O5MiewUXQKVc-
yFbpTWERXbiLTEKNOeTKqBmk/edit?usp=sharing,https://docs.
google.
com/document/d/1GvvyqyGANA_3VyFWZtz0Y8V0A5j05EDUqrZ3oJso9zo/e
dit?usp=sharing;https://docs.google.
com/document/d/1J1uBGsFNfkv5ZusYQ-anNlf3TyTzZXtZ-
KQspfU5_Pk/edit?usp=sharing
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20.10.1) O Plano de retomada foi divulgado na internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

A divulgação foi realizada junto as Unidades Escolares e via
matéria (notícia pelo site da PMI): http://www2.itanhaem.sp.
gov.br/2021/04/26/aulas-presenciais-em-itanhaem-iniciam-com-
plano-de-atendimento/;http://www2.itanhaem.sp.gov.
br/2021/04/26/transporte-escolar-volta-a-funcionar-nesta-
segunda-feira-26/

20.10.2) Informe a URL:

Resposta:

Comentários:

http://www2.itanhaem.sp.gov.br/2021/04/26/aulas-presenciais-
em-itanhaem-iniciam-com-plano-de-atendimento/

-
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

21) A Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas voltadas ao enfrentamento dos efeitos da COVID-19
sobre a saúde da população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas de saúde voltadas ao enfrentamento da COVID-19,
até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 2,445,511.04

-

21.2) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.2.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.3) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.3.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.4) Citar, resumidamente, as medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta: Monitoramento pela Rede Básica dos quadros de Síndrome Gripal
Leve e Moderado em isolamento domiciliar,
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários:

mantendo o atendimento programático de pré-natal,
puericultura e pacientes portadores de condições crônicas de
maior risco e vulnerabilidade, assim como fornecimento de
medicações;

Testagem da População - Testes rápidos e RT/PCR em tempo
oportuno em todos os casos suspeitos de síndrome
gripal nas Unidades de Saúde da Família, UPA e Laboratório
Municipal;

Aquisição de EPI's para os servidores da linha de frente;

Credenciamento de 05 leitos de suporte ventilatório pulmonar
para a Unidade de Pronto Atendimento;

Transferência do Pronto Atendimento em Pediatria para o
prédio do CEMI - Centro de Especialidades Médica de
Itanhaém - com o objetivo de readequar os fluxos de pessoas
na UPA, visando diminuir o contágio por COVID-19;

Vacinação da população contra a COVID-19 conforme calendário
vacinal do Estado de São Paulo;

Reorganização dos leitos na Unidade de Pronto Atendimento
afim de evitar o fluxo cruzado entre os pacientes que
apresentam Síndrome Gripal e os que apresentam sintomas de
outras enfermidades;

Contratação/ampliação do R.H. da Saúde para o enfrentamento
da COVID-19 através de contrato emergencial por
prazo determinado com fulcro no inciso IX do artigo 37 da
Constituição Federal, bem como na Lei Municipal
4415/2020;

Implantação de Call Center para realização de agendamento da
vacinação contra COVID-19.

-

21.5) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19, pela
Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

21.6) Houve participação do Conselho Municipal de Saúde no
planejamento e/ou acompanhamento das medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.7) Houve necessidade de adoção de medidas de saúde, decorrentes
da pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22) O Município é referência no atendimento a pacientes com COVID-
19, prestando assistência à população de outro(s) municípios?

Resposta:

Comentários:

Não

Apesar do Hospital Regional Jorge Rossmann estar situado no
município de Itanhaém, o mesmo é de gestão estadual.

22.1) Quantos municípios estão sendo atendidos pela rede local de
saúde (excluindo o município prestador das informações)?

Resposta:

Comentários:

-

-

23) O Município possui hospitais de campanha construídos (montados)
ou em construção (montagem)?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

24) Número de exames coletados para COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

17163

-

25) Número de casos em análise de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

317

-

26) Número de casos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

11842

-

27) Número de casos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

5004

-

27.1) Percentual de casos confirmados leves (se houver):

Resposta:

Comentários:

96.86%

-

27.2) Percentual de casos confirmados moderados (se houver):

Resposta:

Comentários:

2.06%

-

27.3) Percentual de casos confirmados graves (se houver):

Resposta:

Comentários:

1.08%

-

28) Número de casos recuperados de COVID-19, até o presente momento

Resposta: 4789
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

29) Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

197

-

30) Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

0

-

31) Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

66

-

32) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de enfermaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32.1) Informe a quantidade:

Resposta:

Comentários:

1

-

33) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de UTI?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA)  (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

35.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Monitor Multiparamétrico

-

35.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

INSTRAMED / INMAX 12 - 7D

-

35.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

35.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 8,479.00

De acordo com o contrato

35.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento - UPA

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Estadual

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Ventilador Pulmonar Biovent - Turquia

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 2

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Federal

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

KTK / Ventilador de Resgate MICROTAK

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

2

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Viaturas/Ambulancias de Urgencia e Emergencia da SAMU

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

37) Foram suspensos pagamentos de dívidas com base na Medida
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001 ou na Lei nº 13.485,
de 2 de outubro de 2017?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38) Foram suspensos pagamentos devidos no exercício de 2021
decorrentes de operações de crédito interno ou externo celebradas
com o sistema financeiro ou instituições multilaterais de crédito?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38.1) Foi firmado aditamento contratual para suspensão dos
pagamentos citados no item anterior?

Resposta:

Comentários:

-

-

39) Foram suspensos pagamentos relativos aos recolhimentos das
contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos
respectivos regimes próprios?

Resposta:

Comentários:

Não

-

39.1) Foi autorizada por lei municipal específica?

Resposta:

Comentários:

-

-

40) Foram suspensos pagamentos de despesas de pessoal não
relacionadas na Lei Federal Complementar nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

40.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

41) Foram regulamentadas, localmente, as proibições relacionadas no
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-

41.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

42) O município aderiu ao Programa de Acompanhamento e Transparência
Fiscal instituído pela Lei Federal nº 178, de 13.1.201?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

43) Existe plano municipal de vacinação contra a Covid-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44) Foram recebidas vacinas até o mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

45) Informar o quantitativo recebido ACUMULADO de vacinas, até o
último dia do mês de referência deste questionário:

Resposta:

Comentários:

31694

-

46) Houve vacinação no município, até o último dia do mês de
referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.1) Existem profissionais de saúde vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.1.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

3132

-

46.1.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

20/01/2021

-
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

46.1.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

07/05/2021

Não há previsão para a conclusão da 1ª dose.

46.1.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

2561

-

46.1.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

10/02/2021

-

46.1.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

07/05/2021

Não há previsão para a conclusão da 2ª dose.

46.2) Existem idosos em instituições de longa permanência vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.2.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

88

-

46.2.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

28/01/2021

-

46.2.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta: 23/02/2021
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

46.2.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

88

-

46.2.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.2.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

23/03/2021

-

46.3) Existem idosos vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.3.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

13627

-

46.3.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/02/2021

-

46.3.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

07/05/2021

Não há previsão para a conclusão da 1ª dose.
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46.3.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

8845

-

46.3.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

02/03/2021

-

46.3.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

07/05/2021

Não há previsão para a conclusão da 2ª dose.

46.4) Existem pessoas a partir de 18 anos com deficiência, acolhidas
em residências inclusivas vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.5) Existem profissionais do corpo técnico das instituições de
longa permanência e de residências inclusivas vacinados?

Resposta:

Comentários:

Não

Os mesmos foram vacinados, porém tais profissionais foram
classificados como Profissionais de Saúde.

46.6) Existem indígenas e quilombolas vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.6.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

130

-

33

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-4A
U

D
-L0C

7-5L9L-5D
N

9

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

46.6.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

25/01/2021

-

46.6.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.6.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

123

-

46.6.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.6.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

23/03/2021

-

46.7) Existem profissionais da educação vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.7.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

973

-

46.7.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta: 10/04/2021
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Comentários: -

46.7.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

07/05/2021

Não há previsão para a conclusão da 1ª dose.

46.7.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

0

-

46.7.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/05/2021

-

46.7.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

07/05/2021

Não há previsão para a conclusão da 2ª dose.

46.8) Existem moradores de rua (abaixo de 60 anos) vacinados?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.9) Existem outras prioridades vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

Houve a vacinação dos PROFISSIONAIS DA FORÇA DE SEGURANÇA
PÚBLICA, porém toda a logística e aplicação ficaram a cargo
deles.

46.10) Existem demais pessoas da população vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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47) Houve previsão de vacinação - Covid 19 em domicílio para pessoas
do grupo de risco?

Resposta:

Comentários:

Não

Estamos realizando a vacinação nos acamados que estejam
contemplados no calendário vacinal de acordo com a faixa
etária, e os mesmos são classificados como idosos, ou seja,
fazem parte do quantitativo de idosos vacinados.

48) Existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do
quadro clínico das pessoas vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

49) Existe controle de possíveis contaminações por Covid-19 de
pessoas vacinadas (resistência viral)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

50) O município realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas -
Covid 19, no mês de referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-

51) O município realizou aquisição de seringas e/ou agulhas para
fins específicos de vacinação - Covid, no mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-

52) O município realizou despesas com outros insumos (afora seringas
e agulhas) para fins específicos de vacinação – Covid, no mês de
referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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52.1) Relacionar os outros insumos adquiridos:

Resposta:

Comentários:

200 UNIDADES DE GELO ARTIFICIAL PARA CAIXA TÉRMICA

-

52.2) Informar o valor empenhado com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 818.00

-

52.3) Informar o valor liquidado com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 818.00

-

52.4) Informar o valor pago com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 818.00

-

52.5) Qual o procedimento de compra adotado (inexigibilidade,
dispensa de licitação ou licitação)?

Resposta:

Comentários:

Licitação

-

53) O município realizou contratação de pessoal (temporário) para
fins específicos de vacinação - Covid 19, no mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-

54) Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão
atuando na vacinação:

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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54.1) O(s) treinamento(s) foi(ram) promovido(s) por iniciativa:

Resposta:

Comentários:

Municipal

-

55) Houve contratação de empresa para a operacionalização da
vacinação (armazenamento, distribuição e/ou aplicação)

Resposta:

Comentários:

Não

-

56) Existe, na rede municipal, refrigeradores suficientes para o
armazenamento das vacinas - Covid (+2ºC a +8ºC)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57) Existe alguma campanha municipal para esclarecimentos sobre a
vacinação à população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57.1) Informar os meios de comunicação utilizados:

Resposta:

Comentários:

Televisão
Jornais
Internet

-

58) Há a atualização diária e correta das doses aplicadas no Sistema
de Informação – VaciVida, conforme determina a Resolução da
Secretaria da Saúde SS-16, de 28.1.2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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Processo : TC-001455.989.21-0 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Itanhaém 

   

Assunto : Acompanhamento Especial – COVID-19 

Processo de Contas Anuais - TC-007299.989.20-2 

   

Período 

examinado 

 

: 

 

04/2021 

   

Responsável : Tiago Rodrigues Cervantes 

CPF nº : 261.170.218-79 

   

Relatoria : Dr. Renato Martins Costa 

   

Instrução : UR-20 / DSF- II 

 

 

Senhor Diretor da Unidade Regional de Santos  – UR-20, 

 

Este processo foi autuado com o objetivo de instruir fatos 

relacionados à gestão municipal das medidas de enfrentamento à pandemia 

decorrente do coronavírus (COVID-19), sem prejuízo de eventuais análises 

abrigadas em autos próprios, o que, se for o caso, será anotado no decorrer do 

presente. 

A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, que foram 

efetivados remotamente, por meio de ferramentas e sistemas disponíveis, 

considerando as seguintes fontes: 

a. Normas expedidas no âmbito federal, estadual e municipal regulamentando 

as ações de combate à pandemia citada; 

b. Questionário de “Gestão de Enfrentamento da COVID-19” desenvolvido por 

este e. Tribunal de Contas e respondido pela origem; 

c. Comunicados, Notas Técnicas e demais orientações exaradas por esta e. 

Corte de Contas; 

d. Análise de dados carreados nos sistemas disponíveis à Fiscalização, tais 

como Sigeo, Sistema Audesp, entre outros; 
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e. Pesquisas aos sítios de transparência dos Órgãos Fiscalizados e outras 

fontes da rede mundial de computadores. 

O presente relatório visa apresentar as análises efetuadas pela 

Fiscalização, considerando a relevância do tema, sob a ótica dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

A. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

A.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

 

Para evidenciar a situação da pandemia no Município, consoante 

informado pelo Poder Executivo municipal no “Questionário de Enfrentamento 

da COVID-19” (Arquivo 01), segue a estatística acumulada até o mês em 

referência: 

 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Número de exames coletados para o COVID-19, até o presente momento 17.163 
Número de casos em análise do COVID-19, até o presente momento 317 
Número de casos descartados do COVID-19, até o presente momento 11.842 
Número de casos confirmados do COVID-19, até o presente momento 5.004 
Número de casos recuperados do COVID-19, até o presente momento 4.789 
Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento 197 
Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento 0 
Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento 66 
Demanda reprimida de leitos de enfermaria (Número de Leitos) 1 
Demanda reprimida de leitos de UTI (Número de Leitos) 0 
Bloco K. - Arquivo 01, págs. 24/25. 

De bom alvitre consignar que o Município não é referência no 

atendimento a pacientes da COVID-19, a referência é o Hospital Regional 

Jorge Rossmann, que apesar de localizado em Itanhaém/SP, é um 

equipamento Estadual. 

 

A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

 

No contexto da pandemia, consoante questionário de “Gestão de 

Enfrentamento da COVID-19” (Arquivo 01, págs. 03/04), a Origem informou o 

seguinte: 
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a. Providenciou a formação de comitê de crise para avaliações, deliberações 

e acompanhamento do planejamento e das ações de enfrentamento ao 

COVID-19;  

b. Há participação do Conselho Municipal de Saúde (CMS) no citado comitê 

de crise, entretanto, conforme informado no relatório de janeiro (Evento 

12),  a Origem apresentou a composição do referido comitê (Evento 12, 

Arquivo 03) e constatamos que os 02 (dois) representantes do CMS, são 

os representantes da própria Administração no Conselho Municipal de 

Saúde (Evento 12, Arquivo 04), e por esta razão entendemos  prejudicada 

a participação do Conselho Municipal de Saúde no comitê de crise; 

c. A Administração realiza divulgação à população das medidas sanitárias 

sobre o enfrentamento à COVID-19 por meio de redes sociais, Boletim 

Oficial do Município e “site” do Município; 

d. Foi elaborado Plano Municipal de Enfrentamento à COVID-19;  

e. Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o acompanhamento 

da involução ou evolução das demandas relacionadas às ações de 

enfrentamento ao COVID-19;  

f. O Município está divulgando todos os atos, receitas e despesas 

decorrentes da situação de calamidade pública no portal de transparência 

do município, disponível em http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/, 

entretanto, de nossa parte, constatamos que as informações estão em 

desacordo com o Comunicado SDG nº 18/2020, pois: 

 Os documentos do Portal de Transparência estão armazenados em site 

de empresa fornecedora privada (domínio “.com.br”): 
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Pode-se observar que o documento (nota de empenho) está em 

https://portaltransparencia.4rtec.com.br/aprpdfresumoempenho.aspx?31,

2021,2021,0,0,5155,2,2,07%2f05%2f21. 

 

 Não há informações completas sobre as despesas relacionadas ao 

COVID-19, isso porque os registros não evidenciam: 

-  Termo de referência ou edital; 

 

Tanto na aba “Compras e Licitações”, quanto na aba “Contrato”, 

apesar de constar duas colunas “Anexos Licitação” e “Anexos Contrato”, temos 

apenas o contrato,  não estando disponível nenhum Termo de Referência: 

 

Aba Compras e licitações 

 
Aba Compras e Licitações: apenas a nota de empenho, nenhum anexo com edital ou termo de 
referência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-4A
S

6-B
6LA

-7O
6J-8B

U
0

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://portaltransparencia.4rtec.com.br/aprpdfresumoempenho.aspx?31,2021,2021,0,0,5155,2,2,07%2f05%2f21
https://portaltransparencia.4rtec.com.br/aprpdfresumoempenho.aspx?31,2021,2021,0,0,5155,2,2,07%2f05%2f21


 

 

Unidade Regional de Santos 

UR-20 

  

 

5 

 
 
 

 
Ao clicar na lupa. 
 
 
 
Aba contratos 

 
Aba Contratos: apenas o contrato, nenhum anexo com edital ou termo de referência. 
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Ademais, verificamos que foram realizadas várias despesas por 

meio de Pregão Eletrônico, mas, conforme informado, não estavam na aba 

Combate ao Coronavirus/Compras por não serem específicas para a COVID-

19. Assim, verificamos na área geral de Compras e Licitações, onde também 

não consta edital e/ou termo de referência: 

 

Aba Despesa Orçamentária 
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Aba Compras e Licitações  (não Covid) 

 
 

 

A.3. VACINAÇÃO 

 

Para evidenciar a situação da vacinação no Município, consoante 

questionário de “Gestão de Enfrentamento da COVID-19” (Arquivo 01, págs. 

31/39), seguem dados referentes ao período examinado: 

DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 

Existe Plano Municipal de Vacinação contra a COVID-19? Sim 

Houve vacinação contra a COVID-19 no município, até o período em análise? Sim 

Existe controle de possíveis contaminações pela COVID-19 de pessoas 
vacinadas (resistência viral)? 

Não 

Percentual entre pessoas vacinadas total e pessoas contaminadas pela COVID-

19, mesmo após a vacinação (até o período em análise – percentual 
acumulado – contar pessoa com uma ou duas doses apenas uma vez)

1
: 

Prejudicado 

 

                                                           

1
 Nº de pessoas contaminadas após a vacinação / nº total de pessoas vacinadas X 100. 
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31694

0

31694

Grupos Doses Aplicadas

1ª dose 3132

2ª dose 2561

1ª dose 88

2ª dose 88

1ª dose 13627

2ª dose 8845

1ª dose 0

2ª dose 0

1ª dose 0

2ª dose 0

1ª dose 130

2ª dose 123

1ª dose 973

2ª dose 0

1ª dose 0

2ª dose 0

1ª dose 0

2ª dose 0

1ª dose 0

2ª dose 0

17950

11617

29567

2127

NÚMEROS DA VACINAÇÃO

Doses de vacinas recebidas - Estado/União 

Total de doses de vacinas disponíveis

Doses de vacinas adquiridas por ação própria do Município

Demais pessoas da população

Outras prioridades

Resultado (Vacina recebida/adquirida - Total Geral de Vacinas aplicadas)

Total geral de pessoas vacinadas

VACINAS APLICADAS (Bloco "O")

Total de pessoas vacinadas 1ª dose

Total de pessoas vacinadas 2ª dose

Profissionais da Saúde

Idosos em instituições de longa permanência

Idosos

Pessoas a partir de 18 anos com deficiência em residências 

inclusivas

Profissionais do corpo técnico de instituições(longa 

permanência e inclusivas)

Indígena e quilombolas

Profissionais da Educação

Moradores de rua (abaixo de 60 anos)

 

A Origem informou, e a Fiscalização constatou, ainda, o que 

segue: 

a. Foram recebidas vacinas COVID-19 do governo estadual e/ou federal até o 

mês em referência;  

b. O Município não realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas COVID-

19 no mês de referência deste questionário; 

c. Houve saldo de vacinas ainda não aplicadas na população, até o último dia 

do mês de referência; 

d. Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para pessoas 

do grupo de risco;  
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e. Não existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do 

quadro clínico das pessoas vacinadas; 

f. O Município não realizou, por ação própria, a aquisição de seringas e/ou 

agulhas para fins específicos de vacinação COVID-19 no mês de referência 

deste questionário;  

g. Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão atuando na 

vacinação;  

h. Existe na rede municipal refrigeradores suficientes para o armazenamento 

das vacinas COVID-19 (+2ºC a +8ºC);  

i. Existe campanha municipal para esclarecimentos sobre a vacinação à 

população, pela televisão, jornais e internet.  

 
 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

 

 A.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

 Demanda reprimida de leitos de enfermaria = 1 leito; 

 A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

 O Município está divulgando os atos, as receitas e as despesas 

decorrentes da situação de calamidade pública no portal de 

transparência municipal, entretanto, as informações estão em 

desacordo com o Comunicado SDG nº 18/2020: 

 Os documentos do Portal de Transparência estão armazenados em 

site de empresa fornecedora privada (domínio “.com.br”) 

 As DESPESAS para enfrentamento à pandemia de COVID-19 não 

estão detalhadas com os termos de referência ou editais 

(reincidência); 

 A.3. VACINAÇÃO 

 Não existe controle de possíveis contaminações por COVID-19 de 

pessoas vacinadas (resistência viral); 

 Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para 

pessoas do grupo de risco;  
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 Não existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução 

do quadro clínico das pessoas vacinadas. 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

UR-20, 11 de maio de 2021. 

 

Maria Renata Di Renzo Paulo 

Chefe Técnica da Fiscalização  
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

 

Excelentíssimo Senhor,

Cientifico-lhe de que o relatório de fiscalização, com as
ocorrências constatadas, encontra-se disponível para conhecimento neste
processo.

Apresento-lhe protestos de estima e apreço.

 

GDUR-20/Santos, 11 de maio de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES
Diretor Técnico de Divisão

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES. Sistema

e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código

do documento: 3-4F0X-HUGB-6MF9-5B91

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro,

 

O presente processo foi autuado para fins de Acompanhamento
Especial da Gestão de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus (COVID-
19).

Informo que a matéria foi objeto de acompanhamento diário, com
planejamento e execução dos trabalhos, que foram efetivados remotamente,
por meio de todas as ferramentas e sistemas disponíveis.

De minha parte, em face das falhas apontadas na instrução da
Fiscalização, ratifico a sua conclusão em relação ao verificado durante o mês
de Abril/2021.

O responsável foi cientificado do relatório de fiscalização.

Sendo assim, submeto os autos à elevada apreciação de Vossa
Excelência.

 

GDUR-20/Santos, 11 de maio de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Diretor Técnico de Divisão
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO PRINCIPAL: 7299.989.20-2

 

Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de Abril/2021 (evento
54.02), dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-os para a
regularização das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da
Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar
Federal n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência.

O conteúdo deste despacho não implica abertura do contraditório
ou a necessidade de apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização
trará notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.

Ao Cartório para providenciar.

A seguir, retorne à UR-20, para prosseguimento da instrução.

GC., 17 de maio de 2021.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

GRM
 
 ENDEREÇO: Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 3º Andar, Centro, CEP 01017-906 - São Paulo/SP

FONE: (11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - INTERNET: gcrmc@tce.sp.gov.br • www.tce.sp.gov.br

GABINETE DO CONSELHEIRO

RENATO MARTINS COSTA
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RENATO MARTINS COSTA. Sistema e-TCESP.

Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-
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quarta-feira, 19 de maio de 2021 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 131 (91) – 19

mês de Abril/2021 (evento 59.02), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001455.989.21-0 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE ITANHAEM TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 
7299.989.20-2 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente ao 
mês de Abril/2021 (evento 54.02), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001465.989.20-0 INTERESSADO: DANILO 

BARBOSA MACHADO - PREFEITO DE CAJAMAR ADVOGADO: 
EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) 
/ TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 228.489) / GRAZIELA 
NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI 
BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIELA MACEDO 
DINIZ (OAB/SP 317.849) / CAMILA APARECIDA DE PADUA DIAS 
(OAB/SP 331.745) / FABIO JOSE DE ALMEIDA DE ARAUJO (OAB/
SP 398.760) / JOCIMAR RAMOS MOURA (OAB/SP 408.328) / 
KAREN SILVA DO BONFIM (OAB/SP 410.314) / ANA CAROLINA 
GOMES MORAES (OAB/SP 415.242) / AGATHA ALVES DE ARAU-
JO (OAB/SP 418.902) / LUCAS PASSOS VIEIRA DA COSTA (OAB/
SP 425.346) / GABRIELA ASSUAR NUCCI (OAB/SP 431.033) 
ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO INSTRUÇÃO 
POR: DF-09 PROCESSO PRINCIPAL: 1199.989.20-3 Evento 105. 
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publica-
ção deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: 00001479.989.21-2 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE GUARUJÁ VALTER SUMAN ASSUNTO: ACOM-
PANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRU-
ÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 7297.989.20-4 Dos 
apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompa-
nhamento Especial – COVID – referente ao mês de Abril/2021 
(evento 61.09), dou ciência aos interessados acima nomeados 
e alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001631.989.21-7 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS SILVIO MARTINS ASSUNTO: 
Acompanhamento Especial - Covid-19 EXERCÍCIO: 2021 INS-
TRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 7233.989.20-1 Dos 
apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompa-
nhamento Especial – COVID – referente ao mês de Abril/2021 
(evento 62.02), dou ciência aos interessados acima nomeados 
e alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001691.989.21-4 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL ADVOGA-
DOS: DANIELA FRANCINE TORRES (OAB/SP 202.802) / JULIO 
CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136) AMARILDO DUZI MORAES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO PRINCIPAL: 
7034.989.20-2 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Abril/2021 (evento 58), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001826.989.20-4 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA (CNPJ 44.733.608/0001-09) 
ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 
(OAB/SP 109.013) / TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 
228.489) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / 
RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIE-
LA MACEDO DINIZ (OAB/SP 317.849) / FABIO JOSE DE ALMEI-
DA DE ARAUJO (OAB/SP 398.760) / JOCIMAR RAMOS MOURA 
(OAB/SP 408.328) / KAREN SILVA DO BONFIM (OAB/SP 
410.314) / ANA CAROLINA GOMES MORAES (OAB/SP 
415.242) / AGATHA ALVES DE ARAUJO (OAB/SP 418.902) / 
LUCAS PASSOS VIEIRA DA COSTA (OAB/SP 425.346) / GABRIE-
LA ASSUAR NUCCI (OAB/SP 431.033) CONTRATADO(A): MAX-
PEL COMERCIAL EIRELI (CNPJ 21.323.913/0001-19) 
INTERESSADO(A) : N ILSON ALCIDES  GASPAR (CPF 
102.119.548-02) ROBENILTON OLIVEIRA LIMA (CPF 
073.969.528-24) WANDERLEI JOSE BONI (CPF 984.701.248-
20) RUBENS EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR (CPF 
268.912.888-86) PAULA FERNANDA SCIAMARELLI (CPF 
150.447.248-90) ORLANDO SCHNEIDER VIANA (CPF 
016.572.068-90) GRAZIELA MILANI (CPF 149.935.228-00) 
RITA DE CASSIA TRANSFERETTI (CPF 182.164.498-01) MARCO 
ANTONIO DE MORAES (CPF 188.156.018-05) LUIZ HENRIQUE 
FURLAN (CPF 610.863.128-72) LEANDRO DIAS DE SOUZA (CPF 
182.978.078-60) GRAZIELA DRIGO BOSSOLAN GARCIA (CPF 
172.857.508-75) FÁBIO MARMO CONTE (CPF 114.761.298-60) 
TANIA CASTANHO FERREIRA (CPF 149.198.618-26) SANDRO 
BEZERRA LIMA (CPF 161.052.958-80) ASSUNTO: Pregão pre-
sencial nº 035/19. Objeto: aquisição de materiais de papelaria 
através do sistema de registro de preços, com entregas parce-
l adas  pe lo  pe r í odo  de  12  meses  PROCESSO(S ) 
DEPENDENTES(S): 00010025.989.19-5, 00002006.989.20-6, 
00002010.989.20-0, 00002020.989.20-8, 00002035.989.20-1, 
00002042.989.20-2, 00002046.989.20-8, 00002049.989.20-5 
PROCESSO: 00010025.989.19-5 REPRESENTANTE: LOCAMAIS 
SERVICOS EIRELI (CNPJ 11.191.505/0001-05) ADVOGADO: 
MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR (OAB/SP 271.144) 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
(CNPJ 44.733.608/0001-09) ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO 
DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) / TATIANA BARONE 

Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-015144.989.19-1 (contrato)
Contratante: Prefeitura Municipal de Itu (CNPJ nº 

46.634.440/0001-00)
Responsáveis: Guilherme dos Reis Gazzola – Prefeito
Janaina Guerino de camargo – Secretária Municipal de 

Saúde
Advogado: Francisco Antonio M. Rodrigues – OAB/SP 

113591.
Contratada: MV Sistemas Ltda. (CNPJ nº 91.879.544/0001-20)
Neli Alves Magnus - Administradora
Advogado: Bruno Leonardo Pires Regis de Carvalho – OAB/

PE 25154.
Assunto: Implantação e manutenção de sistema de gestão 

para as Unidades de Saúde.
Contrato nº 112/2019, vigência de 13/05/2019 a 

12/05/2020, valor de R$ 1.270.000,00.
Dependentes: TC-01609.989.19-9 (acompanhamento da 

execução contratual)
TC-024253.989.20-6 (aditamento)
Instrução por: UR-09.
Em Exame: Contrato.
Face aos apontamentos da Assessoria-Técnico Jurídica 

(evento 55 do TC-015144.989.19-1), com fundamento no inciso 
XIII do artigo 2º da Lei Complementar nº709/93, NOTIFICO res-
ponsáveis para, observado o prazo de 20 (vinte) dias, adotarem 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei ou apre-
sentarem justificativas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-027602.989.20-4
Órgão: Prefeitura Municipal de São Vicente (CNPJ nº 

46.177.523/0001-09)
ADVOGADOS: FABIO LUIZ LORI DIAS FABRIN DE BARROS 

(OAB/SP 229.216) / DUILIO ROSANO JUNIOR (OAB/SP 272.858)
Responsáveis: Kayo Felype Nachtajler Amado - Prefeito
Pedro Luis de Freitas Gouvêa Junior – Ex-Prefeito
Assunto: Controle de Prazo das Resoluções e Instruções
Exercício 2018
Instrução: Unidade Regional de Santos – UR-20
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 10), com 

fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar 
n. 709/93, NOTIFICO responsáveis para que, observado o prazo 
de 15 (quinze) dias, adotem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou apresentem esclarecimentos.

Ressalte-se que a inércia injustificada poderá suscitar 
aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei Complementar 
nº 709/93.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-0025412.989.20-4
Representante : Vagner  Borges  D ias  (CNPJ  nº 

09.635.153/0001-80)
Advogado: Dario Reisinger Ferreira – OAB/SP 290758.
Representada: Câmara Municipal de Cubatão (CNPJ nº 

51.642.635/0001-23)
Responsável: Fábio Alves Moreira – Presidente
Advogados: Douglas Predo Mateus – OAB/SP 150811, Otá-

vio Augusto Mania – OAB/SP 186588, Kleber Alvarenga Campos 
Almeida – OAB/SP 204524, Allan Vinicius de Moura – OAB/SP 
294489.

Assunto: Representação formulada contra o Edital do Pre-
gão Presencial n.º 14/2020, que objetiva a prestação de serviços 
de natureza continuada de limpeza, conservação, higienização 
e copeiragem, bem como de manutenção predial, preventiva 
e corretiva, que compreenderão, além dos postos de serviço, 
o fornecimento de uniformes e o emprego dos equipamentos 
necessários e adequados à execução dos serviços nas suas 
dependências.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 38), com 
fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar n. 
709/93, NOTIFICO responsável para, observado o prazo de 20 
(vinte) dias, adotar providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei ou apresentar justificativas.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO RENATO 
MARTINS COSTA

 PROCESSO: 00000850.989.21-1 INTERESSADOS: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE RAFAEL PIO-
VEZAN DENIS EDUARDO ANDIA ADVOGADOS: JOSE AMERICO 
LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / ROSELY DE JESUS LEMOS 
(OAB/SP 124.850) / ALINE GRAZIELLE FLEITAS CANO (OAB/
SP 351.475) ASSUNTO: Acompanhamento Especial COVID-19. 
EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-03 PROCESSO PRINCI-
PAL: 7314.989.20-3 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização 
no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Abril/2021 (evento 71.03), dou ciência aos interes-
sados acima nomeados e alerto-os para a regularização das 
falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por descum-
primento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001408.989.21-8 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE DOBRADA ANTONIO CARLOS DE MATTOS 
SANTOS ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-13 PROCESSO PRINCIPAL: 
7077.989.20-0 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Abril/2021 (evento 28), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001426.989.21-6 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIEDADE ADVOGADAS: WILMA FIORA-
VANTE BORGATTO (OAB/SP 48.658) / SILVIA HELENA MADEIRA 
GARRIDO CARDOSO (OAB/SP 184.504) / BIANCA ESPINOSA 
MARUM (OAB/SP 381.918) GERALDO PINTO DE CAMARGO 
FILHO ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-09 PROCESSO PRINCIPAL: 
7225.989.20-1 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente ao 

Assunto: Notícia de supostas irregularidades praticadas 
pela Prefeitura de Olímpia, relativas à quebra de ordem crono-
lógica de pagamento de fornecedores.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 34), com 
fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar n. 
709/93, NOTIFICO responsável para, observado o prazo de 20 
(vinte) dias, adotar providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei ou apresentar justificativas.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-024253.989.20-6 (aditamento)
Contratante: Prefeitura Municipal de Itu (CNPJ nº 

46.634.440/0001-00)
Responsáveis: Guilherme dos Reis Gazzola – Prefeito
Janaina Guerino de camargo – Secretária Municipal de 

Saúde
Advogado: Francisco Antonio M. Rodrigues – OAB/SP 

113591.
Contratada: MV Sistemas Ltda. (CNPJ nº 91.879.544/0001-20)
Neli Alves Magnus - Administradora
Advogado: Bruno Leonardo Pires Regis de Carvalho – OAB/

PE 25154.
Assunto: Implantação e manutenção de sistema de gestão 

para as Unidades de Saúde.
Referente ao: TC-015144.989.19-1 - Contrato nº 

112/2019, vigência de 13/05/2019 a 12/05/2020, valor de R$ 
1.270.000,00.

Instrução por: UR-09.
Em Exame: Aditamento (finalidade prorrogar a vigência 

contratual por mais 12 meses, até 12/05/2021 – valor R$ 
1.020.000,00)

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 16 do 
TC-024253.989.20-6), com fundamento no inciso XIII do artigo 
2º da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO responsáveisl 
para, observado o prazo de 20 (vinte) dias, adotarem providên-
cias necessárias ao exato cumprimento da lei ou apresentarem 
justificativas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-012524.989.19-1 (Acompanhamento)
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes (CNPJ 

nº 46.523.114/0001-17)
Advogado: Sandro Ramazzini – OAB/SP 301742.
Responsável: Claudinei Alves dos Santos – Prefeito
Contratada: JTP Transportes, Serviços, Gerenciamento e 

Recursos Humanos Ltda. (CNPJ nº 07.580.559/0001-87)
Paulo Henrique Wagner – Sócio Administrador.
Advogados: Miriam Athie – OAB/SP 79338, Paulo Roberto 

Athie Piccelli – OAB/SP 345307 e Fernanda Raele Franca – OAB/
SP 352175.

Assunto: Concessão do serviço de transporte público cole-
tivo de passageiros no Município da Estância Turística de Embu 
das Artes.

Referente ao: TC-010966.989.19-6 - Contrato 28/2019, 
vigência de 10/04/2019 a 09/04/2039, valor R$ 921.011.520,00

Em Exame: Acompanhamento de Concessão/Permissão
Exercício 2019.
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 83 do 

TC-012524.989.19-1), com fundamento no inciso XIII do artigo 
2º da Lei Complementar n. 709/93, NOTIFICO responsável para, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, adotar providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei ou apresentar justi-
ficativas.

Em igual interregno, faculto à empresa contratada a apre-
sentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-024065.989.18-8 (contrato)
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes (CNPJ 

nº 46.523.114/0001-17)
Advogados: Sandro Ramazzini – OAB/SP 301742 e Edlaine 

Cristina Xavier Christostomo – OAB/SP 250216..
Responsável: Claudinei Alves dos Santos – Prefeito
Contratada: Golden Food – Comércio e Exportação de Ali-

mentos EIRELI. (CNPJ nº 08.004.710/0001-00)
Luciano Aurélio Constantino - proprietário
Tiago Macedo da Silva – Procurador.
Advogados: Miriam Athie – OAB/SP 79338, Paulo Roberto 

Athie Piccelli – OAB/SP 345307, Sidney Melquiades de Quei-
roz.- OAB/SP 184500, Sandra Melquiades de Queiroz – OAB/
SP 384264, Marana Paula Lopes Mainarte – OAB/SP 400510 e 
Caique Santos de Castro – OAB/SP 418043.

Assunto: Aquisição estimada mensal de 4.500 cestas bási-
cas para os servidores municipais

Em Exame: Contrato nº 131/2018, vigência de 30/10/2018 
a 29/10/2021, valor R$ 9.552.600,00.

Face aos apontamentos da Secretaria-Diretoria Geral 
(evento 110), com fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei 
Complementar n. 709/93, NOTIFICO responsável para, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, adotar providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei ou apresentar justificativas.

Em igual interregno, faculto à empresa contratada a apre-
sentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-001533.989.21-6
Referente ao: TC-007340.989.20-1 (Contas de Prefeitura 

- 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Salto (CNPJ nº 

46.634.507/0001-06)
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 

109013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP 247092) e Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva (OAB/SP 262845)

Responsável: Laerte Sonsin Junior - Prefeito
Assunto: Acompanhamento especial Covid-19 – Exercício 

de 2021
Em exame: Relatório de Fiscalização da UR-09 - Abril/2021 

(evento 48).
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no arti-
go 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, para que, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do 
referido laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 

Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – Março 
e Abril de 2021

Exercício: 2021
Relatórios de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid (eventos 40 e 60) trazem apontamen-
tos que poderão, eventualmente, afetar o exame das Contas 
anuais da Secretaria de Estado da Saúde, bem como suscitar 
aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei Complementar 
nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsáveis, com fulcro no arti-
go 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, para que, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, tomem conhecimento do 
referido laudo técnico e adotem providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a 
Fiscalização verificará a efetividade das ações da Secretaria na 
próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo para 
o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006088.989.21-5 (aditamento)
Contratante: Prefeitura Municipal de Cajamar (CNPJ nº 

46.523.023/0001-81)
Procurador Jurídico: Kheyder Harp Loyola – OAB/SP 

165313.
Responsáveis: Danilo Barbosa Machado - Prefeito
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza – OAB/SP 

109013, Graziela Nobrega da Silva – OAB/SP 247092, Rodrigo 
Pozzi Borba da Silva – OAB/SP 262845, Jocimar Ramos Moura 
– OAB/SP 408328.

Régis Luiz Lima de Souza – Secretário Municipal de Educação
Contratada: Mens Editora e Participações Ltda. (CNPJ nº 

07.563.739/0001-50)
Cristiane Michele Ferraz de Freitas Mangea - Empresária
Advogados: Fernanda Andrade Sá Abbehusen – OAB/SP 

40750, Benedicto Pereira Porto Neto – OAB/BA 88465, Valéria 
Hadlich Camargo Sampario – OAB/SP 109029, Pedro Paulo de 
Rezende Porto Filho – OAB/SP 147278, Cristina Alvarez Mar-
tinez Gerona Miguel – OAB/SP 197342, Fernando Gelli Aiello 
– OAB/SP 344009, Juliano Barbosa de Araújo – OAB/SP 252482.

Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de 
sistema educacional pedagógico de ensino.

Referente ao: TC-018446.989.20-4 - Contrato nº 76/2019, 
vigência de 31/01/2020 a 30/01/2022, valor R$ 5.254.899,92.

Em Exame: Aditamento.
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 13), com 

fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar 
n. 709/93, NOTIFICO responsáveis para, observado o prazo de 
15 (quinze) dias, adotarem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou apresentarem justificativas.

Em igual interregno, faculto à empresa contratada a apre-
sentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-011484.989.20-7
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Responsáveis: Gustavo Henric Costa – Prefeito
Michael Rodrigues de Paula – Secretário Municipal de 

Saúde
Ana Cristina Kantzos da Silva – Secretária Municipal de 

Saúde à época
José Mario Stranghetti Clemente – Secretário Municipal de 

Saúde à época
Organização Social: Instituto de Desenvolvimento de Ges-

tão Tecnologia e Pesquisa em Saúde e Assistência Social - IDGT
Responsável: Joyce Gonçalves de Oliveira - Presidente
Assunto: Prestação de contas de 2020 – ref.: Contrato de 

gestão nº 102/2019-FMS.
Em exame: Evento 86: Pedido de prorrogação de prazo 

por 15 dias formulado pela Prefeitura de Guarulhos por meio 
do procurador Jurandi Fernandes Ferreira (OAB/SP nº 113.150).

Advogados: Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes 
(OAB/SP nº 231.360), Edma dos Santos Silva (OAB/SP nº 
320.221), Jose Americo Lombardi (OAB/SP 107.319) / Rosely 
de Jesus Lemos (OAB/SP 124.850) / Aline Grazielle Fleitas Cano 
(OAB/SP 351.475) e outros.

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento 59.

Publique-se.
Processo: TC-011490.989.20-9
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Advogados : Anton io  Car los  Zov in  de  Bar ros 

Fernandes(OAB/SP nº 231.360) e Edma dos Santos Silva(OAB/
SP nº 320.221)

Responsáveis: Gustavo Henric Costa – Prefeito
Michael Rodrigues de Paula – Secretário Municipal de 

Saúde
Ana Cristina Kantzos da Silva – Secretária Municipal de 

Saúde à época
Dalmo Alves de Souza Viana - Períodos: de 24/06/2019 a 

28/06/2019 e de 19/08/2019 a 29/08/2019
Shigueo Sakamoto - Período: de 30/08/2019 a 02/09/2019
Organização Social: Instituto de Desenvolvimento de Ges-

tão Tecnologia e Pesquisa em Saúde e Assistência Social - IDGT
Responsável: Joyce Gonçalves de Oliveira - Presidente
Assunto: Prestação de contas de 2019 – ref.: Contrato de 

gestão nº 102/2019-FMS.
Em exame: Evento 66: Pedido de prorrogação de prazo 

por 15 dias formulado pela Prefeitura de Guarulhos por meio 
do procurador Jurandi Fernandes Ferreira (OAB/SP nº 113.150).

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento 48.

Publique-se.
Processo: TC-011863.989.17-4
Convenente: Prefeitura Municipal de Osasco
Responsáveis: Rogério Lins Wanderley - Prefeito
Marcize Garcia – Diretora de recursos humanos
Marisa Elizabeth da Silva – Secretária de administração à 

época
Conveniada: Juventude Cívica de Osasco
Responsável: Daniela Yuri Barbosa de Andrade Cunha - 

Presidente
Assunto: Prestação de Contas de 2016 – ref.: Convênio nº 

25/2016
Em exame: Evento 91: Pedido de prorrogação de prazo por 

30 dias formulado por Rogerio Lins Wanderley por meio de seus 
advogados.

Advogados: Admar Gonzaga Neto (OAB/DF nº 10.937), 
Marcello Dias de Paula (OAB/DF nº 39976), Ana Cristina Fecuri 
(OAB/SP nº 125.181) e Percival Jose Bariani Junior (OAB/SP nº 
252.566)

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento 21.

Publique-se.
Processo: TC-0027539.989.20-2
Requerente: Rodoserv Engenharia Ltda. (CNPJ nº 

15.108.349/0001-19)
Advogado: André Santana Navarro – OAB/SP 300043.
Mencionado: Prefeitura Municipal de Olímpia (CNPJ nº 

46.596.151/0001-55)
Responsável: Fernando Augusto Cunha - Prefeito

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 19 de maio de 2021 às 00:12:44
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A. RECEITA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

A.1) Informe a Receita Total Arrecadada até 31/05/2021:

Resposta:

Comentários:

R$ 199,538,615.16

-

1
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B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

1) Providenciou a formação de equipe multidisciplinar ou comitê de
crise para avaliações, deliberações e acompanhamento do planejamento
e das ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Há participação do Conselho Municipal de Saúde nesta equipe
multidisciplinar ou comitê de crise?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2) Há divulgação à população das medidas sanitárias sobre o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3) Qual o meio utilizado para a divulgação à população das medidas
sanitárias sobre o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Boletim Oficial, Site Oficial da Prefeitura, Redes Sociais.

-

2) Foi elaborado plano municipal de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o
acompanhamento da involução ou evolução das demandas relacionadas às
ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

4) O Município está divulgando todos os atos, as receitas e as
despesas decorrentes da situação de calamidade pública no portal de
transparência do município, em conformidade com o Comunicado SDG nº
18/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Informe a URL de divulgação dos atos, receitas e despesas
decorrentes da situação de calamidade pública:

Resposta:

Comentários:

http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

5) Houve criação, aperfeiçoamento ou ampliação de programas
governamentais, destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.1) Informe o nome dos programas ou ações governamentais criados,
aperfeiçoados ou ampliados relacionados ao enfrentamento da COVID-19

Resposta:

Comentários:

-

-

6) Em 2021, houve recebimento de repasses federais e/ou estaduais
destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Qual o montante de repasses federais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

R$ 659,715.06

-

6.2) Qual o montante de repasses estaduais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

R$ 0.00

-

7) Houve realização de despesas em 2021 para o enfrentamento da
COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

7.1) Qual o montante total de despesas em 2021 para o enfrentamento
da COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Valor Empenhado: R$ 11,958,846.13
Valor Liquidado: R$ 7,972,639.55
Valor Pago: R$ 7,595,428.83

-

8) As receitas e despesas destinadas ao enfrentamento da COVID-19 em
2021 estão sendo lançadas na contabilidade, com o código de
aplicação 312, conforme estabelecido no Comunicado AUDESP nº
28/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) Houve a elaboração de plano de contingência orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1) A Prefeitura realizou, em 2021, alguma medida de
contingenciamento em face da queda na arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

9.2) A Câmara adotou, em 2021, alguma medida para auxiliar a
Prefeitura no combate à pandemia ?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

9.2.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

10) Realizou alguma renúncia de receita em 2021?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10.1) Qual o montante total de renúncia de receita realizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.2) Desse montante total, qual o valor de renúncia de receita
realizada para atender às necessidades impostas pela pandemia?

Resposta:

Comentários:

-

-

11) Em 2021, houve abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11.1) Qual o montante total de créditos extraordinários aberto em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.2) Deste montante total, qual o valor de créditos extraordinários
aberto exclusivamente para o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

11.3) A abertura dos créditos extraordinários está amparada em
alguma fonte ou dotação existente no orçamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.4) Houve estimativa de impacto sobre o equilíbrio orçamentário e
financeiro para a abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.5) Houve cientificação ao Poder Legislativo sobre a abertura de
créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

12) Existem reservas de contingência previstas no orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Qual o montante total da reserva de contingência previsto no
orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

R$ 2,000,000.00

-

12.2) Houve utilização de reserva de contingência prevista no
orçamento de 2021, destinada ou não ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

12.3) Qual o montante total da reserva de contingência utilizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.4) Deste montante total, qual valor de reserva de contingência
foi destinado  ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13) Em 2021, houve requisição de bens ou serviços de particular
destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.1) Houve fixação e/ou pagamento de valor a título de
ressarcimento em face de requisição de bens ou serviço de
particular, destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.2) Qual o valor total fixado e/ou pago, em 2021, a este título
pela prefeitura?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.3) Houve estudo ou levantamento prévio para fixação do justo
valor do bem ou serviço requisitado?

Resposta:

Comentários:

-

-
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

14) Em 2021, a Prefeitura realizou dispensas de licitação
fundamentadas no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

Em 2021, a Prefeitura não realizou dispensas de licitação
fundamentadas no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93,
para enfrentamento da COVID-19.

14.1) Em 2021, qual o montante total dos valores contratados com
dispensas de licitação fundamentadas na emergência, prevista no art.
24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

15) A Prefeitura realizou dispensas de licitação com fundamento na
Lei Federal nº 13.979/2020, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A Prefeitura não realizou dispensas de licitação com
fundamento na Lei Federal nº 13.979/2020, para enfrentamento
da COVID-19.

15.1) Qual o montante total dos valores contratados com dispensas de
licitação fundamentadas na  Lei Federal nº 13.979/2020, para
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

16) A Prefeitura realizou contratação a partir da adesão a registro
de preços promovido por outro ente federativo (carona) para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A Prefeitura não realizou contratação a partir da adesão a
registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona) para enfrentamento da COVID-19.

9

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-6V
V

F
-43D

T
-5L7K

-3N
B

8

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

16.1) Qual o montante total dos valores contratados a partir da
adesão a registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona)para enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-
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E. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM O 3º SETOR (Relativa ao
exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

17) A Prefeitura realizou repasses ao 3º Setor voltados ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.1) Qual o montante total repassado ao 3º Setor, voltado ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 162,000.00

-

11

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-6V
V

F
-43D

T
-5L7K

-3N
B

8

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



F. RECURSOS HUMANOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

18) Houve contratação emergencial de pessoal destinada ao
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

Contratação por prazo determinado, conforme procedimento
administrativo nº 14.177/2020.

18.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) com
o pagamento de pessoal contratado emergencialmente para o
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 658,135.73

Valor Bruto de Dezembro/2020: R$ 14.096,86
Valor Bruto de Janeiro/2021:  R$ 67.394,65
Valor Bruto de Fevereiro/2021:R$ 102.694,76
Valor Bruto de Março/2021:    R$ 107.693,81
Valor Bruto de Abril/2021:    R$ 166.885,59
Valor Bruto de Maio/2021:     R$ 199.370,06
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19) A Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão
equivalente, vem tomando medidas de enfrentamento aos efeitos da
COVID-19 sobre a população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Citar, resumidamente, as medidas sociais de enfrentamento da
COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento vem através dos
seus equipamentos e dos convênios com as Organizações da
Sociedade Civil atendendo e acompanhando - de maneira remota
ou, se necessário, de maneira presencial (seguindo as normas
da vigilância sanitária)- as famílias mais vulneráveis,
realizando atendimentos e orientações no que tange a
prevenção e enfrentamento ao aumento e intensificação das
vulnerabilidades por conta da Pandemia. Também fornecemos
EPI, material de higienização/limpeza para que este trabalho
possa ser efetivado.

-

19.2) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção das medidas sociais, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 358,124.79

-

19.3) Houve elaboração de plano de enfrentamento dos efeitos da
COVID-19 sobre a população pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Não

A Secretaria de Assistência elaborou em abril/2020 Plano de
Contingência já informado ao Tribunal de Contas, porem NÃO
foi elaborado plano de enfrentamento dos efeitos da COVID 19.

19.4) Houve participação do Conselho Municipal de Assistência Social
no planejamento e/ou acompanhamento das medidas sociais de
enfrentamento à COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta: Sim
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

19.5) Houve necessidade de adoção de medidas sociais, decorrentes da
pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento da
COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.6) Houve distribuição de recursos financeiros municipais à
população carente (auxílio emergencial municipal), em decorrência da
crise da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.7) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados)
neste auxílio emergencial municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.8) Quantas pessoas foram atendidas pelo auxílio emergencial
municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.9) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à
assistência social?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.9.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19.10) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à assistência social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.10.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Alimentos, material de higiene/limpeza

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20) No decorrer do mês em exame, as aulas presenciais para os alunos
da rede municipal de ensino sofreram paralisação, devido à pandemia
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Parcial

-

20.1) A Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas educacionais de emergência voltadas a mitigar os
possíveis impactos sobre a aprendizagem?

Resposta:

Comentários:

Sim

Plantões com agendamento presenciais para os alunos em
situação de vulnerabilidade, roteiros de aprendizagens
online, delivery de atividades (entregas de atividades nas
residências dos alunos). Acesso gratuito através do
aplicativo avaeducaita. Plataforma viertualde aprendizagem

20.2) Citar, resumidamente, as medidas mitigadoras de impacto sobre
a aprendizagem mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

Busca ativa escolar. Delivery de atividades ( entrega de
blocos quinzenais de atividades para os alunos em suas
residências ou pontos mais próximos). Acompanhamento da
entrega/retirada de atividades. Plataforma vairtual de
aprendizagem e internet gratuita.

-

20.2.1) Estão sendo adotadas medidas alternativas para substituir as
aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

Medidas adotadas pela Secretaria de Educação, conforme consta
no documento protocolos pedagógicos. Aulas online e plantões
de dúvidas - online para os alunos do ensino fundamental.
Parceria com o programa "Vamos Aprender", para a oferta de
vídeos aos alunos com conteúdos da BNCC

20.2.1.1) Relacione:

Resposta: aulas "on line"
material impresso
outros
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários: utilização de livros didáticos, Avaeducaita, implantação do
progrma Vamos Aprender.

20.2.1.1.1) Informe quais são as outras medidas alternativas de
substituição das aulas presenciais:

Resposta:

Comentários:

utilização Avaeducaita, implantação do Programa Vamos
Aprender.

-

20.3) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas mitigadoras de impacto sobre a aprendizagem, até o
presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 451,618.50

-

20.4) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.4.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

20.5) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.5.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20.6) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19 pela
Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

Documentos intitulados "Protocolos Pedagógicos" e "Protocolos
Sanitários".

20.7) Houve participação do Conselho Municipal de Educação no
planejamento e acompanhamento das medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

O Conselho realiza o acompanhamento das ações propostas pela
Secretaria de Educação. O CME exarou pareceres e deliberações
em 2020. No ano de 2021 houve a deliberação 02/2021.

20.8) Houve necessidade de adoção de medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem, decorrentes da pandemia, que não estavam
contempladas no plano de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

No documentos "protocolos pedagógicos" constam 13 macro-ações
que contemplam todas as necessidades

20.9) Houve distribuição de merenda escolar aos alunos, durante a
suspensão total ou parcial das aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

cartão merenda para todos os alunos da rede e merenda escolar
durante o retorno presencial.

20.10) A prefeitura possui plano de retomada de aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

protocolos pedagógicos e sanitários e ensino híbrido nos
endereços eletrônicos: https://docs.google.
com/document/d/1R3DAl0O5MiewUXQKVc-
yFbpTWERXbiLTEKNOeTKqBmk/edit?usp=sharing,https://docs.
google.
com/document/d/1GvvyqyGANA_3VyFWZtz0Y8V0A5j05EDUqrZ3oJso9zo/e
dit?usp=sharing;https://docs.google.
com/document/d/1J1uBGsFNfkv5ZusYQ-anNlf3TyTzZXtZ-
KQspfU5_Pk/edit?usp=sharing
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20.10.1) O Plano de retomada foi divulgado na internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

A divulgação foi realizada junto as Unidades Escolares e via
matéria (notícia pelo site da PMI): http://www2.itanhaem.sp.
gov.br/2021/04/26/aulas-presenciais-em-itanhaem-iniciam-com-
plano-de-atendimento/;http://www2.itanhaem.sp.gov.
br/2021/04/26/transporte-escolar-volta-a-funcionar-nesta-
segunda-feira-26/

20.10.2) Informe a URL:

Resposta:

Comentários:

http://www2.itanhaem.sp.gov.br/2021/04/26/aulas-presenciais-
em-itanhaem-iniciam-com-plano-de-atendimento/

-
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

21) A Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas voltadas ao enfrentamento dos efeitos da COVID-19
sobre a saúde da população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas de saúde voltadas ao enfrentamento da COVID-19,
até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 3,161,475.65

-

21.2) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.2.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.3) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.3.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.4) Citar, resumidamente, as medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta: Monitoramento pela Rede Básica dos quadros de Síndrome Gripal
Leve e Moderado em isolamento domiciliar,
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários:

mantendo o atendimento programático de pré-natal,
puericultura e pacientes portadores de condições crônicas de
maior risco e vulnerabilidade, assim como fornecimento de
medicações;

Testagem da População - Testes rápidos e RT/PCR em tempo
oportuno em todos os casos suspeitos de síndrome
gripal nas Unidades de Saúde da Família, UPA e Laboratório
Municipal;

Aquisição de EPI's para os servidores da linha de frente;

Credenciamento de 05 leitos de suporte ventilatório pulmonar
para a Unidade de Pronto Atendimento;

Transferência do Pronto Atendimento em Pediatria para o
prédio do CEMI - Centro de Especialidades Médica de
Itanhaém - com o objetivo de readequar os fluxos de pessoas
na UPA, visando diminuir o contágio por COVID-19;

Vacinação da população contra a COVID-19 conforme calendário
vacinal do Estado de São Paulo;

Reorganização dos leitos na Unidade de Pronto Atendimento
afim de evitar o fluxo cruzado entre os pacientes que
apresentam Síndrome Gripal e os que apresentam sintomas de
outras enfermidades;

Contratação/ampliação do R.H. da Saúde para o enfrentamento
da COVID-19 através de contrato emergencial por
prazo determinado com fulcro no inciso IX do artigo 37 da
Constituição Federal, bem como na Lei Municipal
4415/2020;

Implantação de Call Center para realização de agendamento da
vacinação contra COVID-19.

-

21.5) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19, pela
Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

21.6) Houve participação do Conselho Municipal de Saúde no
planejamento e/ou acompanhamento das medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.7) Houve necessidade de adoção de medidas de saúde, decorrentes
da pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22) O Município é referência no atendimento a pacientes com COVID-
19, prestando assistência à população de outro(s) municípios?

Resposta:

Comentários:

Não

Apesar do Hospital Regional Jorge Rossmann estar situado no
município de Itanhaém, o mesmo é de gestão estadual.

22.1) Quantos municípios estão sendo atendidos pela rede local de
saúde (excluindo o município prestador das informações)?

Resposta:

Comentários:

-

-

23) O Município possui hospitais de campanha construídos (montados)
ou em construção (montagem)?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

24) Número de exames coletados para COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

18638

-

25) Número de casos em análise de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

248

-

26) Número de casos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

12592

-

27) Número de casos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

5798

-

27.1) Percentual de casos confirmados leves (se houver):

Resposta:

Comentários:

96.84%

-

27.2) Percentual de casos confirmados moderados (se houver):

Resposta:

Comentários:

2.02%

-

27.3) Percentual de casos confirmados graves (se houver):

Resposta:

Comentários:

1.14%

-

28) Número de casos recuperados de COVID-19, até o presente momento

Resposta: 5530
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

29) Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

240

-

30) Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

0

-

31) Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

73

-

32) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de enfermaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32.1) Informe a quantidade:

Resposta:

Comentários:

2

-

33) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de UTI?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA)  (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

35.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Monitor Multiparamétrico

-

35.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

INSTRAMED / INMAX 12 - 7D

-

35.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

35.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 8,479.00

De acordo com o contrato

35.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento - UPA

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Estadual

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Ventilador Pulmonar Biovent - Turquia

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 2

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Federal

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

KTK / Ventilador de Resgate MICROTAK

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

2

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Viaturas/Ambulancias de Urgencia e Emergencia da SAMU

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

37) Foram suspensos pagamentos de dívidas com base na Medida
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001 ou na Lei nº 13.485,
de 2 de outubro de 2017?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38) Foram suspensos pagamentos devidos no exercício de 2021
decorrentes de operações de crédito interno ou externo celebradas
com o sistema financeiro ou instituições multilaterais de crédito?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38.1) Foi firmado aditamento contratual para suspensão dos
pagamentos citados no item anterior?

Resposta:

Comentários:

-

-

39) Foram suspensos pagamentos relativos aos recolhimentos das
contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos
respectivos regimes próprios?

Resposta:

Comentários:

Não

-

39.1) Foi autorizada por lei municipal específica?

Resposta:

Comentários:

-

-

40) Foram suspensos pagamentos de despesas de pessoal não
relacionadas na Lei Federal Complementar nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

40.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

41) Foram regulamentadas, localmente, as proibições relacionadas no
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-

41.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

42) O município aderiu ao Programa de Acompanhamento e Transparência
Fiscal instituído pela Lei Federal nº 178, de 13.1.201?

Resposta:

Comentários:

Não

-

29

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-6V
V

F
-43D

T
-5L7K

-3N
B

8

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

43) Existe plano municipal de vacinação contra a Covid-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44) Foram recebidas vacinas até o mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

45) Informar o quantitativo recebido ACUMULADO de vacinas, até o
último dia do mês de referência deste questionário:

Resposta:

Comentários:

46825

-

46) Houve vacinação no município, até o último dia do mês de
referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.1) Existem profissionais de saúde vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.1.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

3350

-

46.1.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

20/01/2021

-
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Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Maio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

46.1.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/06/2021

Não há previsão para a conclusão para 1ª dose.

46.1.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

2829

-

46.1.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

10/02/2021

-

46.1.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/06/2021

Não há previsão para a conclusão para 2ª dose.

46.2) Existem idosos em instituições de longa permanência vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.2.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

88

-

46.2.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

28/01/2021

-

46.2.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta: 23/02/2021
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Comentários: -

46.2.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

88

-

46.2.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.2.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

23/03/2021

-

46.3) Existem idosos vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.3.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

21763

-

46.3.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/02/2021

-

46.3.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/06/2021

Não há previsão para término de conclusão para 1ª dose.
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46.3.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

10243

-

46.3.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

02/03/2021

-

46.3.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/06/2021

Não há previsão para a conclusão para 2ª dose.

46.4) Existem pessoas a partir de 18 anos com deficiência, acolhidas
em residências inclusivas vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.5) Existem profissionais do corpo técnico das instituições de
longa permanência e de residências inclusivas vacinados?

Resposta:

Comentários:

Não

Tais profissionais foram vacinados, porém foram classificados
como trabalhadores da saúde.

46.6) Existem indígenas e quilombolas vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.6.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

135

-
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46.6.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

25/01/2021

-

46.6.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.6.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

123

-

46.6.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.6.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

23/03/2021

-

46.7) Existem profissionais da educação vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.7.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

741

No mês de Abril, informamos 973 profissionais da educação
vacinados, porém após correção no banco de dados do sistema
VACIVIDA, onde existiam muitos idosos cadastrados
erroneamente, chegamos ao número de 741 profissionais da
educação vacinados.
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46.7.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

10/04/2021

-

46.7.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/06/2021

Não há previsão para a conclusão para 1ª dose.

46.7.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

655

-

46.7.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

13/05/2021

-

46.7.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/06/2021

Não há previsão para a conclusão para 2ª dose.

46.8) Existem moradores de rua (abaixo de 60 anos) vacinados?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.9) Existem outras prioridades vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Sim

Pessoas com comorbidades e deficientes que recebem o BPC de
idade superior a 55 anos, transplantados e pacientes com
síndrome de down de 18 a 59 anos, gestantes e puérperas com
comorbidades acima de 18 anos e motoristas de transporte
coletivo.
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46.9.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

3669

-

46.9.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

12/05/2021

-

46.9.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/06/2021

Não há previsão para a conclusão para 1ª dose.

46.9.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

0

-

46.9.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

04/08/2021

-

46.9.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/06/2021

Não há previsão para a conclusão para 2ª dose.

46.10) Existem demais pessoas da população vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

A Força Policial foi vacinada, porém tanto a logística de
entrega das vacinas como a gestão da vacinação foi realizada
pela Polícia Militar.
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47) Houve previsão de vacinação - Covid 19 em domicílio para pessoas
do grupo de risco?

Resposta:

Comentários:

Não

-

48) Existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do
quadro clínico das pessoas vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

48.1) Informar como será realizado o acompanhamento:

Resposta:

Comentários:

Orientação para que em caso de sintomas adversos procure
atendimento de saúde

-

49) Existe controle de possíveis contaminações por Covid-19 de
pessoas vacinadas (resistência viral)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

50) O município realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas -
Covid 19, no mês de referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-

51) O município realizou aquisição de seringas e/ou agulhas para
fins específicos de vacinação - Covid, no mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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52) O município realizou despesas com outros insumos (afora seringas
e agulhas) para fins específicos de vacinação – Covid, no mês de
referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

52.1) Relacionar os outros insumos adquiridos:

Resposta:

Comentários:

30 unidades de termômetro digital p/ caixa térmica
300 unidades de avental impermeável
50 caixas c/ 500 bandagens para pós-coleta

-

52.2) Informar o valor empenhado com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 4,352.83

-

52.3) Informar o valor liquidado com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 4,352.83

-

52.4) Informar o valor pago com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 0.00

-

52.5) Qual o procedimento de compra adotado (inexigibilidade,
dispensa de licitação ou licitação)?

Resposta:

Comentários:

Licitação

-

53) O município realizou contratação de pessoal (temporário) para
fins específicos de vacinação - Covid 19, no mês de referência deste
questionário?

Resposta: Sim
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Comentários: -

53.1) Informar o quantitativo de profissionais:

Resposta:

Comentários:

Médicos: 0
Enfermeiros: 1
Auxiliares de enfermagem: 5
Agentes administrativos: 0
Outros: 12

10 Recepcionistas, 01 servente e 01 motorista

53.2) Informar o valor empenhado com a contratação de pessoal
temporário para fins de vacinação:

Resposta:

Comentários:

R$ 36,855.17

-

53.3) Informar o valor liquidado com a contratação de pessoal
temporário para fins de vacinação:

Resposta:

Comentários:

R$ 36,855.17

-

53.4) Informar o valor pago com a contratação de pessoal temporário
para fins de vacinação:

Resposta:

Comentários:

R$ 36,855.17

-

54) Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão
atuando na vacinação:

Resposta:

Comentários:

Sim

-

54.1) O(s) treinamento(s) foi(ram) promovido(s) por iniciativa:

Resposta:

Comentários:

Municipal

-
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55) Houve contratação de empresa para a operacionalização da
vacinação (armazenamento, distribuição e/ou aplicação)

Resposta:

Comentários:

Não

-

56) Existe, na rede municipal, refrigeradores suficientes para o
armazenamento das vacinas - Covid (+2ºC a +8ºC)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57) Existe alguma campanha municipal para esclarecimentos sobre a
vacinação à população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57.1) Informar os meios de comunicação utilizados:

Resposta:

Comentários:

Internet

-

58) Há a atualização diária e correta das doses aplicadas no Sistema
de Informação – VaciVida, conforme determina a Resolução da
Secretaria da Saúde SS-16, de 28.1.2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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Processo : TC-001455.989.21-0 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Itanhaém 

   

Assunto : Acompanhamento Especial – COVID-19 

Processo de Contas Anuais - TC-007299.989.20-2 

   

Período 

examinado 

 

: 

 

05/2021 

   

Responsável : Tiago Rodrigues Cervantes 

CPF nº : 261.170.218-79 

   

Relatoria : Dr. Renato Martins Costa 

   

Instrução : UR-20 / DSF-II 

 

 

Senhor Diretor da Unidade Regional de Santos  – UR-20, 

 

Este processo foi autuado com o objetivo de instruir fatos 

relacionados à gestão municipal das medidas de enfrentamento à pandemia 

decorrente do coronavírus (COVID-19), sem prejuízo de eventuais análises 

abrigadas em autos próprios, o que, se for o caso, será anotado no decorrer do 

presente. 

A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, que foram 

efetivados remotamente, por meio de ferramentas e sistemas disponíveis, 

considerando as seguintes fontes: 

a. Normas expedidas no âmbito federal, estadual e municipal regulamentando 

as ações de combate à pandemia citada; 

b. Questionário de “Gestão de Enfrentamento da COVID-19” desenvolvido por 

este e. Tribunal de Contas e respondido pela origem; 

c. Comunicados, Notas Técnicas e demais orientações exaradas por esta e. 

Corte de Contas; 

d. Análise de dados carreados nos sistemas disponíveis à Fiscalização, tais 

como Sigeo, Sistema Audesp, entre outros; 
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e. Pesquisas aos sítios de transparência dos Órgãos Fiscalizados e outras 

fontes da rede mundial de computadores. 

O presente relatório visa apresentar as análises efetuadas pela 

Fiscalização, considerando a relevância do tema, sob a ótica dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

A. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

A.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

 

Para evidenciar a situação da pandemia no Município, consoante 

informado pelo Poder Executivo municipal no “Questionário de Enfrentamento 

da COVID-19” (Arquivo 01), segue a estatística acumulada até o mês em 

referência: 

 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Número de exames coletados para o COVID-19, até o presente momento 18.638 
Número de casos em análise do COVID-19, até o presente momento 248 
Número de casos descartados do COVID-19, até o presente momento 12.592 
Número de casos confirmados do COVID-19, até o presente momento 5.798 
Número de casos recuperados do COVID-19, até o presente momento 5.530 
Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento 240 
Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento 0 
Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento 73 
Demanda reprimida de leitos de enfermaria (Número de Leitos) 2 
Demanda reprimida de leitos de UTI (Número de Leitos) 0 
Bloco K. - Arquivo 01, págs. 24/25. 

De bom alvitre consignar que o Município não é referência no 

atendimento a pacientes da COVID-19, a referência é o Hospital Regional 

Jorge Rossmann, que apesar de localizado em Itanhaém/SP, é um 

equipamento Estadual. 

 

A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

 

No contexto da pandemia, consoante questionário de “Gestão de 

Enfrentamento da COVID-19” (Arquivo 01, págs. 03/04), a Origem informou o 

seguinte: 
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a. Providenciou a formação de comitê de crise para avaliações, deliberações 

e acompanhamento do planejamento e das ações de enfrentamento ao 

COVID-19;  

b. Há participação do Conselho Municipal de Saúde (CMS) no citado comitê 

de crise, entretanto, conforme informado no relatório de janeiro (Evento 

12),  a Origem apresentou a composição do referido comitê (Evento 12, 

Arquivo 03) e constatamos que os 02 (dois) representantes do CMS, são 

os representantes da própria Administração no Conselho Municipal de 

Saúde (Evento 12, Arquivo 04), e por esta razão entendemos  prejudicada 

a participação do Conselho Municipal de Saúde no comitê de crise; 

c. A Administração realiza divulgação à população das medidas sanitárias 

sobre o enfrentamento à COVID-19 por meio de redes sociais, Boletim 

Oficial do Município e “site” do Município; 

d. Foi elaborado Plano Municipal de Enfrentamento à COVID-19;  

e. Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o acompanhamento 

da involução ou evolução das demandas relacionadas às ações de 

enfrentamento ao COVID-19;  

f. O Município está divulgando todos os atos, receitas e despesas 

decorrentes da situação de calamidade pública no portal de transparência 

do município, disponível em http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/, 

entretanto, de nossa parte, constatamos que as informações estão em 

desacordo com o Comunicado SDG nº 18/2020, pois: 

• Os documentos do Portal de Transparência estão armazenados em site 

de empresa fornecedora privada (domínio “.com.br”): 
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Pode-se observar que o documento (nota de empenho) está em  

https://portaltransparencia.4rtec.com.br/aprpdfresumoempenho.aspx?31,

2021,2021,0,0,6646,2,2,08%2f06%2f21 

 

• Nem todos os processos licitatórios estão sendo divulgados na área 

específica  do Coronavírus: 

 O Pregão Eletrônico nº 27/2021 não consta na aba “Compras e 

Licitações” da área específica Coronavírus. Na aba “Despesas” 

encontramos as despesas relativas ao pregão, com a seguinte 

justificativa (em vermelho) em “ Detalhes do empenho”: “Despesa 

realizada com Processo NÃO EXCLUSIVO para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (Combate ao Coronavírus). Portanto 

esse processo não estará na aba Combate ao 

Coronavírus/Compras, por ser uma aquisição que na sua origem, 

não era específica do COVID.” 

 

Aba “Compras e Licitações” Coronavírus consta apenas uma dispensa em 2021. 
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https://portaltransparencia.4rtec.com.br/aprpdfresumoempenho.aspx?31,2021,2021,0,0,6646,2,2,08%2f06%2f21
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No resumo da despesa informa, em vermelho, não ser processo exclusivo Covid 19. 

 

Entretanto, em pesquisa na aba “Compras e Licitações” geral, 

verificamos que o mencionado Pregão tinha por objeto: 

Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de 

Administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de vale 

alimentação escolar na forma de cartão eletrônico com tarja magnética, 

para a aquisição de gêneros alimentícios para os alunos da rede 

municipal de ensino, a fim de atender à Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Itanhaém, pelo período de 

06 (seis) meses, o qual poderá ser prorrogado enquanto durar o 

estado de calamidade pública decorrente da pandemia de 

coronavírus. 

E como justificativa para a contratação: 

Em razão da pandemia Covid-19, a qual alterou a realidade de todos e 

vem gerando consequências devastadoras na população em geral e 

principalmente em nosso município, considerando que o retorno das 

aulas presenciais ocorrerá somente em meados do mês de abril não nos 

é possível a previsão de demanda a ser atendida pela rede. 

Pelo exposto, constatamos que a licitação em questão, s.m.j,  é 

exclusiva para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (Combate ao 

Coronavírus), devendo, portanto, estar informada na área específica (Ata 

de Registro de Preços no arquivo 02). 
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• Não há informações completas sobre as despesas relacionadas ao 

COVID-19, isso porque os registros não evidenciam: 

-  Termo de referência ou edital; 

Apesar da única dispensa informada na aba “Compras e Licitações” da 

área “Coronavirus” conter em “Anexos da Licitação” o Termo de 

Referência, o Pregão Eletônico nº 27/2021, mencionado no item 

anterior, que deveria estar na área específica, não disponibiliza o Edital , 

nem Termo de Referência, mas apenas a Ata de Registro de Preços. 
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Dispensa da aba “Compras e Licitações” específica Coronavírus com Termo de 

Referência. 

 

 

Pregão nº 27/2021 na aba “Compras e Licitações” em geral, apresenta como anexo 

da licitação apenas a Ata de Registro de Preços. 

 

A.3. VACINAÇÃO 

 

Para evidenciar a situação da vacinação no Município, consoante 

questionário de “Gestão de Enfrentamento da COVID-19” (Arquivo 01, págs. 

31/41), seguem dados referentes ao período examinado: 
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DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 

Existe Plano Municipal de Vacinação contra a COVID-19? Sim 

Houve vacinação contra a COVID-19 no município, até o período em análise? Sim 

Existe controle de possíveis contaminações pela COVID-19 de pessoas 
vacinadas (resistência viral)? 

Não 

Percentual entre pessoas vacinadas total e pessoas contaminadas pela COVID-

19, mesmo após a vacinação (até o período em análise – percentual 
acumulado – contar pessoa com uma ou duas doses apenas uma vez)1: 

Prejudicado 

 

46825

0

46825

Grupos Doses Aplicadas

1ª dose 3350

2ª dose 2829

1ª dose 88

2ª dose 88

1ª dose 21763

2ª dose 10243

1ª dose 0

2ª dose 0

1ª dose 0

2ª dose 0

1ª dose 135

2ª dose 123

1ª dose 741

2ª dose 655

1ª dose 0

2ª dose 0

1ª dose 3669

2ª dose 0

1ª dose 0

2ª dose 0

29746

13938

43684

3141

NÚMEROS DA VACINAÇÃO

Doses de vacinas recebidas - Estado/União 

Total de doses de vacinas disponíveis

Doses de vacinas adquiridas por ação própria do Município

Demais pessoas da população

Outras prioridades

Resultado (Vacina recebida/adquirida - Total Geral de Vacinas aplicadas)

Total geral de pessoas vacinadas

VACINAS APLICADAS (Bloco "O")

Total de pessoas vacinadas 1ª dose

Total de pessoas vacinadas 2ª dose

Profissionais da Saúde

Idosos em instituições de longa permanência

Idosos

Pessoas a partir de 18 anos com deficiência em residências 

inclusivas

Profissionais do corpo técnico de instituições(longa 

permanência e inclusivas)

Indígena e quilombolas

Profissionais da Educação (*)

Moradores de rua (abaixo de 60 anos)

(*) Conforme informado pela Origem, no mês de abril foi informada incorretamente a 

quantidade de profissionais da educação vacinados (973), já tendo sido realizadas as devidas 

correções (Questão 46.7.1 – Arquivo 01, pág. 35). 

 

 

1 Nº de pessoas contaminadas após a vacinação / nº total de pessoas vacinadas X 100. 
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A Origem informou, e a Fiscalização constatou, ainda, o que 

segue: 

a. Foram recebidas vacinas COVID-19 do governo estadual e/ou federal até o 

mês em referência;  

b. O Município não realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas COVID-

19 no mês de referência deste questionário; 

c. Houve saldo de vacinas ainda não aplicadas na população, até o último dia 

do mês de referência; 

d. Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para pessoas 

do grupo de risco;  

e. Existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do quadro 

clínico das pessoas vacinadas; 

f. O Município não realizou, por ação própria, a aquisição de seringas e/ou 

agulhas para fins específicos de vacinação COVID-19 no mês de referência 

deste questionário;  

g. Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão atuando na 

vacinação;  

h. Existe na rede municipal refrigeradores suficientes para o armazenamento 

das vacinas COVID-19 (+2ºC a +8ºC);  

i. Existe campanha municipal para esclarecimentos sobre a vacinação à 

população pela internet; 

j. Com relação à atualização diária das doses aplicadas no Sistema de 

Informação – VaciVida, conforme determina a Resolução da Secretaria da 

Saúde SS-16, de 28.1.2021, constatamos divergência entre o número de 

doses fornecidas informado pelo Governo Estadual (49.127 em 

31/05/2021) e a quantidade de doses recebidas informada pela Prefeitura 

Municipal de Itanhaém (46.825 - questão 45 do Bloco O – Arquivo 01, pág. 

31).  
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CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

 

➢ A.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

• Demanda reprimida de leitos de enfermaria = 2 leitos; 

➢ A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

• O Município está divulgando os atos, as receitas e as despesas 

decorrentes da situação de calamidade pública no portal de 

transparência municipal, entretanto, as informações estão em 

desacordo com o Comunicado SDG nº 18/2020: 

 Os documentos do Portal de Transparência estão armazenados em 

site de empresa fornecedora privada (domínio “.com.br”); 

 Nem todas as licitações em decorrência da pandemia da Covid 19 

estão sendo informadas na área específica Coronavírus; 

 As DESPESAS para enfrentamento à pandemia de COVID-19 não 

estão detalhadas com os termos de referência ou editais 

(reincidência); 
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➢ A.3. VACINAÇÃO 

• Não existe controle de possíveis contaminações por COVID-19 de 

pessoas vacinadas (resistência viral); 

• Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para 

pessoas do grupo de risco; 

• Divergência entre o número de doses fornecidas ao Município 

informado pelo Governo Estadual no Sistema Vacivida (49.127) e a 

quantidade de doses recebidas informada pela Prefeitura Municipal 

de Itanhaém no questionário (46.825), ambos os dados com posição 

em 31/05/2021. 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

UR-20, 10 de junho de 2021. 

 

Maria Renata Di Renzo Paulo 

Chefe Técnica da Fiscalização  
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

 

Excelentíssimo Senhor,

Cientifico-lhe de que o relatório de fiscalização, com as
ocorrências constatadas, encontra-se disponível para conhecimento neste
processo.

Apresento-lhe protestos de estima e apreço.

 

GDUR-20/Santos, 10 de junho de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES
Diretor Técnico de Divisão

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES. Sistema

e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código

do documento: 3-6WSP-J3IR-5D59-6HK8

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro,

 

O presente processo foi autuado para fins de Acompanhamento
Especial da Gestão de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus (COVID-
19).

Informo que a matéria foi objeto de acompanhamento diário, com
planejamento e execução dos trabalhos, que foram efetivados remotamente,
por meio de todas as ferramentas e sistemas disponíveis.

De minha parte, em face das falhas apontadas na instrução da
Fiscalização, ratifico a sua conclusão em relação ao verificado durante o mês
de Maio/2021.

O responsável foi cientificado do relatório de fiscalização.

Sendo assim, submeto os autos à elevada apreciação de Vossa
Excelência.

 

GDUR-20/Santos, 10 de junho de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO PRINCIPAL: 7299.989.20-2

 

Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de Maio/2021 (evento
68), dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-os para a
regularização das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da
Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar
Federal n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência.

O conteúdo deste despacho não implica abertura do contraditório
ou a necessidade de apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização
trará notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.

Ao Cartório para providenciar.

A seguir, retorne à UR-20, para prosseguimento da instrução.

GC., 22 de junho de 2021.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

GRM
 
 ENDEREÇO: Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 3º Andar, Centro, CEP 01017-906 - São Paulo/SP

FONE: (11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - INTERNET: gcrmc@tce.sp.gov.br • www.tce.sp.gov.br

GABINETE DO CONSELHEIRO

RENATO MARTINS COSTA
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RENATO MARTINS COSTA. Sistema e-TCESP.

Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do

documento: 3-7T8J-JRUG-6HRC-KCRJ

Autenticar documento em /autenticidade 
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quarta-feira, 23 de junho de 2021 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 131 (114) – 21

PROCESSO: 00003953.989.20-9 INTERESSADOS: CAMARA 
MUNICIPAL DE CUBATAO FABIO ALVES MOREIRA ADVOGADOS: 
LEANDRO MATSUMOTA (OAB/SP 229.491) / RAQUEL SAMPAIO 
VIANNA FERREIRA (OAB/SP 421.245) ASSUNTO: Contas de 
Câmara - Exercício de 2020 EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: 
UR-20 Notifico os interessados, acima nomeados, nos termos e 
para os fins do art. 29 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
para que tomem conhecimento do Relatório de Fiscalização 
(evento 16.93) e apresentem as alegações que forem de seus 
interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação deste despacho. Decorrido o prazo, com ou sem apre-
sentação de justificativas, dê-se vista ao d. MPC. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00010966.989.21-2 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE OSASCO (CNPJ 46.523.171/0001-04) 
CONTRATADO(A): HORIZONS TELECOMUNICACOES E TEC-
NOLOGIA S/A (CNPJ 11.960.585/0001-08) INTERESSADO(A): 
ROGERIO LINS WANDERLEY (CPF 290.633.018-39) BRUNO 
MANCINI (CPF 346.851.678-99) ASSUNTO: Processo Adminis-
trativo 17359/2016 Pregao Presencial 05/2017 Termo Aditivo 
048/2021 Fica prorrogada a vigência do contrato n. 14/2018, 
por mais 12 meses, contada de 01 de marco de 2021, confor-
me manifestacao da Secretaria de Financas, constante as fls. 
2211/2218, Parecer Juridico as fls. 2221/2223 e despacho de 
autorizacao do excelentissimo senhor prefeito as fls. 2228/2229, 
todas do PA 17359/2016. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
DF-07 PROCESSO PRINCIPAL: 12823.989.18-1 Do noticiado 
no relatório de instrução da DF-07 (evento nº 18.1) dou ciên-
cia aos interessados acima nomeados e recomendo que, se 
possível, adotem medidas para o saneamento das ocorrências 
constatadas. Este despacho não franqueia concessão de prazo 
ou abertura de contraditório, servindo como ALERTA de que 
as correções serão avaliadas durante o decurso do prazo con-
tratual e que, ao final da instrução ou caso ocorram eventos 
que motivem a sua retomada, instados, os interessados terão 
oportunidade de apresentar as justificativas nos termos legais.

Publique-se.
PROCESSO: 00019471.989.16-0 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE COTIA. ADVOGADOS: (OAB/SP 83.787) 
/ MARCONDES TADEU DA SILVA ALEGRE (OAB/SP 90.316) / 
(OAB/SP 132.414) / (OAB/SP 189.151) / TACIANA MACHADO 
DOS SANTOS (OAB/SP 206.864) / (OAB/SP 238.325) / (OAB/
SP 246.877) / ANTONIO MAURO DE SOUZA FILHO (OAB/SP 
253.194) / THIAGO BAPTISTA DE MORAES (OAB/SP 268.704) 
/ (OAB/SP 308.841) / (OAB/SP 313.573) / (OAB/SP 333.890). 
CONTRATADA: YTAQUITI CONSTRUTORA LTDA. ADVOGADA: 
FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) INTERESSADO: 
ANTONIO CARLOS DE CAMARGO. ADVOGADOS: EDUAR-
DO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) / 
JOSE RICARDO BIAZZO SIMON (OAB/SP 127.708) / RENATA 
FIORI PUCCETTI (OAB/SP 131.777) / CAIO CESAR BENICIO 
RIZEK (OAB/SP 222.238) / TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 
228.489) / BEATRIZ NEME ANSARAH (OAB/SP 242.274) / GRA-
ZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / CLEBER VAR-
GAS BARBIERI (OAB/SP 252.785) / RODRIGO POZZI BORBA 
DA SILVA (OAB/SP 262.845) / ANDREA CRISTINE FARIA FRIGO 
MEDEIROS (OAB/SP 290.085) / GABRIELA MACEDO DINIZ 
(OAB/SP 317.849) / VALERIA SMALL (OAB/SP 330.890) / VINI-
CIUS DE MORAES FELIX DORNELAS (OAB/SP 331.641) / CAMI-
LA APARECIDA DE PADUA DIAS (OAB/SP 331.745) / RODRIGO 
SPONTEADO FAZAN (OAB/SP 342.542) / EDUARDO DIAS DE 
VASCONCELOS (OAB/SP 357.955) / MARCIA LETICIA PEREIRA 
MENDES (OAB/SP 361.777) / MAYLISE RODRIGUES SANTOS 
(OAB/SP 380.089) / KAIQUE JACINTO CARVALHO ALMEIDA 
(OAB/SP 390.646) / DEBORA SILVA SENA (OAB/SP 409.030) 
/ MARCELLA RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/SP 411.196) 
/ MAYARA OLIVEIRA TORRES DA SILVA (OAB/SP 428.806). 
ASSUNTO: Termo de Prorrogação nº 202/2016, vigência de 02 
meses. EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO POR: DF-08 PROCESSO 
PRINCIPAL: 18932.989.16-3 Evento 11.5. Em face dos apon-
tamentos consignados pela Equipe de Fiscalização da 2ª DF, 
responsável pela instrução à época, assino aos interessados o 
prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho, para os fins do inciso XIII, do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 709/93, ou, ainda, para as alegações que 
forem de seus interesses.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 
RAMALHO

Processo: TC-013235.989.21-7.
Representante: Luiz Fernando Nascimento Barbosa.
Representada: Prefeitura Municipal de Leme.
Responsável: Claudemir Borges – Prefeito.
Assunto: Representação em face do edital do Pregão Pre-

sencial nº 033/2021, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Leme, que objetiva a contratação os serviços de preparo, arma-
zenamento, distribuição nos locais de consumo, logística, manu-
tenção corretiva e preventiva dos equipamentos e utensílios, 
com emprego de mão de obra e treinamento de pessoal, bem 
como com o fornecimento de todos os gêneros alimentícios.

Valor Estimado: R$ 13.954.840,00.
Advogado: Eduardo Gomes dos Santos (OAB/SP nº 219.523).
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação de LUIZ FERNANDO NAS-

CIMENTO BARBOSA, contra edital de Pregão Presencial nº 
033/2021, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME, 
que objetiva a contratação os serviços de preparo, armazena-
mento, distribuição nos locais de consumo, logística, manuten-
ção corretiva e preventiva dos equipamentos e utensílios, com 
emprego de mão de obra e treinamento de pessoal, bem como 
com o fornecimento de todos os gêneros alimentícios.

1.2.Foi determinada a paralisação do procedimento licita-
tório e fixado o prazo de 05 (cinco) dias à Representada, para 
que apresentasse cópia integral do Edital e dos seus Anexos, 
para o exame previsto no artigo 113, §2º, da Lei nº 8.666/93, 
bem como as justificativas para os questionamentos formulados 
na representação, juntamente com todos os demais elementos 
relativos ao procedimento licitatório.

1.3.A Prefeitura, por sua vez, peticionou nos autos infor-
mando sobre a revogação do certame e juntou aos autos a 
publicação do ato na imprensa oficial.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A informação sobre a revogação do Pregão Presen-

cial nº 033/2021, nos termos do artigo 49, da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante publicação do ato na imprensa oficial em 
19/06/2021, determina a perda do objeto da representação.

2.2.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente proces-
so, sem apreciação do mérito, cessando, deste modo, os efeitos 
da medida liminar concedida nestes autos.

2.3.Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópia 
dos autos, em Cartório.

2.4.Dê-se ciência ao Ministério Público de Contas.
2.5.Aguarde-se o prazo recursal.
2.6.Arquive-se o processo eletrônico, após comunicação ao 

E. Plenário desta Corte.
Publique-se.
Expediente: TC-013181/989/21-1.
Representante: Bruno de Oliveira França.
Representada: Prefeitura Municipal de Macatuba.
Responsável pela Representada: Andreson Ferreira – Prefeito.
Assunto: Representação em face do edital nº 34/2021, refe-

rente à Concorrência pública nº 01/2021, processo nº 359/2021, 
do tipo técnica e preço, promovida pela Prefeitura Municipal 
de Macatuba, objetivando a contratação de serviços técnicos 

PROCESSO: 00002288.989.21-3 INTERESSADOS: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PINHAL ADVO-
GADO: DONERY DOS SANTOS AMANTE (OAB/SP 295.096) 
ANDERSON JOSE MENDONCA ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO 
ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
UR-14 PROCESSO PRINCIPAL: 6990.989.20-4 Dos apontamen-
tos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompanhamento 
Especial – COVID – referente ao mês de Maio/2021 (evento 
75), dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-
-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena de 
aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais n° 
13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00002898.989.20-7 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO ADVOGADOS: JOSE AME-
RICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / ROSELY DE JESUS LEMOS 
(OAB/SP 124.850) / ALINE GRAZIELLE FLEITAS CANO (OAB/SP 
351.475) / POLIANE APARECIDA LIMA MENDONCA (OAB/SP 
395.306) DANIELA DE CASSIA SANTOS BRITO ASSUNTO: Contas 
de Prefeitura - Exercício de 2020 EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO 
POR: UR-07 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00013635.989.20-5 
Notifico os interessados, acima nomeados, nos termos e para os 
fins do art. 29 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para 
que tomem conhecimento do Relatório de Fiscalização (evento 
48.30) e apresentem as alegações que forem de seus interesses, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de 
justificativas, encaminhe-se à ATJ para manifestação e, posterior-
mente, dê-se vista ao d. MPC. o Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00003158.989.20-2 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO SUL ADVOGADO: FER-
NANDO PLIXO DE OLIVEIRA (OAB/SP 337.789) ELIANA MARIA 
RORATO MANSO ADVOGADOS: GUSTAVO COSTILHAS (OAB/SP 
181.103) / CHRISTIAN DE SOUZA GONZAGA (OAB/SP 409.692) 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020 EXERCÍCIO: 
2020 INSTRUÇÃO POR: UR-04 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00015102.989.20-9 Notifico os interessados, acima nomeados, 
nos termos e para os fins do art. 29 da Lei Complementar Estadu-
al nº 709/93, para que tomem conhecimento do Relatório de Fis-
calização (evento 52.22) e apresentem as alegações que forem de 
seus interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho. Decorrido o prazo, com ou sem 
apresentação de justificativas, encaminhe-se à ATJ para manifes-
tação e, posteriormente, dê-se vista ao d. MPC. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00003364.989.20-2 INTERESSADOS: CAMA-

RA MUNICIPAL DE AGUAÍ ADVOGADA: ANA PAULA ARRUDA 
APPEZZATO (OAB/SP 159.546) JUAN LANDIVA ESPOGINO 
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2020 EXERCÍCIO: 
2020 INSTRUÇÃO POR: UR-19 Concedo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da publicação deste despacho. Ao Cartório 
para providenciar.

Publique-se.
PROCESSO: 00003581.989.20-9 INTERESSADOS: CAMA-

RA MUNICIPAL DE PALMARES PAULISTA CARLOS LOPES DE 
OLIVEIRA ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2020 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: UR-13 Notifico os inte-
ressados, acima nomeados, nos termos e para os fins do art. 
29 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que tomem 
conhecimento do Relatório de Fiscalização (evento 16.20) e 
apresentem as alegações que forem de seus interesses, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de jus-
tificativas, dê-se vista ao d. MPC. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00003610.989.20-4 INTERESSADOS: CAMARA 

MUNICIPAL DE PONTALINDA ADVOGADA: ALINE CHINI (OAB/SP 
364.903) FERNANDO DONIZETH FRANÇA ASSUNTO: Contas de 
Câmara - Exercício de 2020 EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: 
UR-11 Notifico os interessados, acima nomeados, nos termos e 
para os fins do art. 29 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
para que tomem conhecimento do Relatório de Fiscalização 
(evento 12.22) e apresentem as alegações que forem de seus 
interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho. Decorrido o prazo, com ou sem 
apresentação de justificativas, dê-se vista ao d. MPC. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00003728.989.20-3 INTERESSADOS: CAMARA 

MUNICIPAL DE ANHEMBI SEBASTIÃO DE QUADROS NETO E 
ELSA CRISTINA VAZ ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício 
de 2020 EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: UR-10 Notifico os 
interessados, acima nomeados, nos termos e para os fins do art. 
29 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que tomem 
conhecimento do Relatório de Fiscalização (evento 20.46) e 
apresentem as alegações que forem de seus interesses, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de jus-
tificativas, dê-se vista ao d. MPC Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00003819.989.20-3 INTERESSADOS: CAMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA ALEGRIA JOSÉ ULISSES 
DE AZEVEDO ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2020 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: UR-06 Notifico os inte-
ressados, acima nomeados, nos termos e para os fins do art. 
29 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que tomem 
conhecimento do Relatório de Fiscalização (evento 13.26) e 
apresentem as alegações que forem de seus interesses, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de jus-
tificativas, dê-se vista ao d. MPC. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00003858.989.20-5 INTERESSADOS: CAMARA 

MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL JOSÉ GILBER-
TO VIOLA ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2020 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: UR-19 Notifico os inte-
ressados, acima nomeados, nos termos e para os fins do art. 
29 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que tomem 
conhecimento do Relatório de Fiscalização (evento 17.47) e 
apresentem as alegações que forem de seus interesses, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de jus-
tificativas, dê-se vista ao d. MPC. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00003892.989.20-3 INTERESSADOS: RODOLFO 

APARECIDO DA SILVA CAMARA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS 
ADVOGADO: VALTAIR DE OLIVEIRA (OAB/SP 106.691) ASSUN-
TO: Contas de Câmara - Exercício de 2020 EXERCÍCIO: 2020 
INSTRUÇÃO POR: UR-17 Notifico os interessados, acima nome-
ados, nos termos e para os fins do art. 29 da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, para que tomem conhecimento do Relató-
rio de Fiscalização (evento 12.10) e apresentem as alegações 
que forem de seus interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da publicação deste despacho. Decorrido o 
prazo, com ou sem apresentação de justificativas, dê-se vista ao 
d. MPC. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00003942.989.20-3 INTERESSADOS: CAMA-

RA MUNICIPAL DE TUPÃ ADVOGADO: CASSIO FERNANDO 
FATARELLI LOPES DE ARAUJO (OAB/SP 326.879) ELIEZER DE 
CARVALHO ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2020 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: UR-18 Concedo o prazo de 
20 (vinte) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. Ao 
Cartório para providenciar.

Publique-se.

PROCESSO: 00013615.989.21-7 REPRESENTANTE: MARCOS 
ANTONIO NICOLA REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGARACU DO TIETE ASSUNTO: Despacho de apreciação sobre 
petição formulada em face do Edital da Concorrência Pública 
nº 02/2021, certame destinado à contratação de empresa para 
fornecimento de mão de obra e equipamentos para execução de 
serviços de varrição, poda e corte de árvores, roçada mecaniza-
da, raspagem e pintura de guias, sarjetas e logradouros Públicos 
do Município de Igaraçu do Tietê, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Anexo I – Memorial Descritivo. 
Trata-se de impugnação apresentada por Marcos Antonio Nicola 
em face do Edital da Concorrência Pública nº 02/2021, certame 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Igaraçu do Tietê visando 
à “contratação de empresa para fornecimento de mão de obra 
e equipamentos para execução de serviços de varrição, poda 
e corte de árvores, roçada mecanizada, raspagem e pintura de 
guias, sarjetas e logradouros Públicos do Município, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I – Memorial 
Descritivo”. Inicia o representante dizendo que o orçamento 
estimativo elaborado pela Prefeitura de Igaraçu do Tietê reve-
laria custos superiores a certames análogos, processados pela 
Prefeitura de Barra Bonita. Também argumenta, com abordagem 
genérica, que o edital conteria exigências que prejudicariam a 
participação de licitantes enquadradas como microempresas e 
empresas de pequeno porte. Destaca, nesse sentido, o requisito 
do capital social mínimo. Espera, nesses termos, o deferimento 
de medida de cautela voltada a afastar o risco de perecimento 
de direitos, a fim de que, no julgamento de mérito, sejam aco-
lhidas as questões e determinada a retificação do instrumento. 
A inicial apresenta-se formalmente adequada ao art. 220, § 2º, 
do Regimento Interno. Segundo o Edital impugnado, a abertura 
da disputa está agendada para ocorrer no dia 25/6/21, a partir 
das 9h. Alude o representante que o edital revelaria ilicitudes 
que tornariam a disputa restrita e o futuro ajuste antieconômico, 
implicando, portanto, violação de direitos suscetíveis à tutela de 
urgência. A avaliação do edital em caráter apriorístico, entretan-
to, impõe a verificação de situação de ilegalidade flagrante, o 
que, ao menos a partir das assertivas propostas na inicial, não 
transparece de plano. A estimativa orçamentária, ainda que de 
natureza nuclear no processo licitatório, configura tema que 
definitivamente não possibilita avaliação apriorística, ao menos 
nos termos propostos na inicial. É que a mera indicação de que 
os custos orçados seriam razoavelmente superiores àqueles 
encontrados em negócios firmados por outras Prefeituras com 
objetos similares, por si só não remete, para mim, à conclusão 
de que as estimativas adotadas na presente Concorrência 
seriam equivocadas, notadamente porque a avaliação proposta 
apresenta viés de confrontar negócios ancorados em particulari-
dades locais distintas e pensados para se protrair no tempo por 
apenas 6 meses. De igual modo, em análise perfunctória, verifico 
que o edital dispõe sobre o tratamento diferenciado das micro-
empresas e empresas de pequeno porte, não me parecendo que 
a demonstração de capital social mínimo desborde do regime 
estabelecido pela Lei Complementar nº 123/06 ou dos demais 
comandos estatuídos pela norma de regência. Por fim, consigno 
que a presente avaliação se restringe aos limites do pedido e do 
rito processual cabível, nada impedindo a eventual retomada do 
assunto em sede ordinária e concreta, nos termos das Instruções 
vigentes. Não havendo, nestes termos, justa causa para se admi-
tir o pleito de medida cautelar, INDEFIRO liminarmente o pedido 
formulado por Marcos Antonio Nicola, nego o trâmite sob o 
rito do Exame Prévio de Edital e determino o arquivamento do 
expediente. Ao Cartório, para as demais providências, inclusive 
para que representante e representada sejam intimados desta 
decisão. Dê-se ciência ao d. Ministério Público de Contas.

Publique-se.
 PROCESSO: 00001028.989.21-8 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDOES ADVOGADO: 
RONALD DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB/SP 456.237) BENEDITO 
RODRIGUES DA SILVA FILHO ASSUNTO: Acompanhamento 
Especial - Covid-19 - Exercício 2021. EXERCÍCIO: 2021 INSTRU-
ÇÃO POR: UR-07 PROCESSO PRINCIPAL: 6738.989.20-1 Dos 
apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompa-
nhamento Especial – COVID – referente ao mês de Maio/2021 
(evento 74), dou ciência aos interessados acima nomeados e 
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001426.989.21-6 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIEDADE (CNPJ 46.634.457/0001-59) ADVO-
GADO: WILMA FIORAVANTE BORGATTO (OAB/SP 48.658) / 
SILVIA HELENA MADEIRA GARRIDO CARDOSO (OAB/SP 
184.504) / BIANCA ESPINOSA MARUM (OAB/SP 381.918) 
INTERESSADO(A): GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO (CPF 
255.417.138-62) ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-
19 - exercício 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-09 
PROCESSO PRINCIPAL: 7225.989.20-1 Dos apontamentos 
feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompanhamento 
Especial – COVID – referente ao mês de Maio/2021 (evento 
74), dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-
-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena de 
aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais n° 
13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001455.989.21-0 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE ITANHAÉM TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 
7299.989.20-2 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Maio/2021 (evento 68), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001479.989.21-2 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE GUARUJÁ VALTER SUMAN ASSUNTO: ACOM-
PANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRU-
ÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 7297.989.20-4 Dos 
apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompa-
nhamento Especial – COVID – referente ao mês de Maio/2021 
(evento 77), dou ciência aos interessados acima nomeados e 
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.

TC-022931.989.20-6, 20.23 do TC-023017.989.20-3, 20.21 do 
TC-023028.989.20-0, 20.16 do TC-023029.989.20-9, 23.18 
do TC-024216.989.20-2 e 12.2 do TC-008282.989.21-9. Em 
face dos apontamentos consignados pela Fiscalização da 7ª 
DF, quanto aos desacertos relativos ao lapso temporal entre a 
data-base do orçamento estimativo e a publicação do edital, 
superior a seis meses, em desacordo com a jurisprudência desta 
E. Corte, bem como ao fracionamento do objeto em diversas 
tomadas de preços, em detrimento de apenas um certame, 
ainda que com objeto dividido em lotes, os quais podem con-
taminar todo o procedimento, inclusive os termos aditivos, em 
razão do princípio da acessoriedade, assino aos interessados, 
nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 
709/93, o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação deste despacho, para as alegações que forem de 
seus interesses.

Publique-se.
PROCESSOS: 00025765.989.19-9 e 00006108.989.21-1 

INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREI ADVO-
GADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 
109.013) / TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 228.489) / GRA-
ZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI 
BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIELA MACEDO DINIZ 
(OAB/SP 317.849) / CAMILA APARECIDA DE PADUA DIAS (OAB/
SP 331.745) / FABIO JOSE DE ALMEIDA DE ARAUJO (OAB/
SP 398.760) / JOCIMAR RAMOS MOURA (OAB/SP 408.328) / 
KAREN SILVA DO BONFIM (OAB/SP 410.314) / ANA CAROLINA 
GOMES MORAES (OAB/SP 415.242) / AGATHA ALVES DE ARAU-
JO (OAB/SP 418.902) / LUCAS PASSOS VIEIRA DA COSTA (OAB/
SP 425.346) / GABRIELA ASSUAR NUCCI (OAB/SP 431.033) 
ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Evento 45 do 
TC-25765.989.19 e 26 do TC-6108.989.21. Concedo o prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-013592.989.21-4 REPRESENTANTE: THIA-

GO MATIOLLI KLEINFELDER (OAB/SP 269.289) REPRESENTADA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACU DO TIETÊ ASSUNTO: 
Despacho de apreciação sobre petição formulada contra o 
edital do Pregão Presencial nº 27/2021, certame destinado à 
aquisição de licença de uso permanente, com fornecimento de 
pacotes de instalação e transferência da propriedade intelec-
tual de solução tecnológica para Gestão Educacional e Portal 
Educacional, incluindo treinamento, implantação e suporte 
técnico destinado à Secretaria de Educação daquele Municí-
pio. Thiago Matiolli Kleinfelder, advogado, formula pedido de 
impugnação do edital do Pregão Presencial nº 27/2021, da 
Prefeitura de Igaraçu do Tietê, certame destinado à aquisição 
de licença de uso permanente, com fornecimento de pacotes de 
instalação e transferência da propriedade intelectual de solu-
ção tecnológica para Gestão Educacional e Portal Educacional, 
incluindo treinamento, implantação e suporte técnico destinado 
à Secretaria de Educação daquele Município. Informando que 
a sessão de processamento do referido Pregão tem seu início 
previsto para as 8h30 do dia 23/6/21, espera que sua demanda 
seja avaliada com a devida urgência. Reclama, de início, a 
ausência de indicação, tanto do regime de execução do futuro 
contrato como da composição da comissão técnica encar-
regada da avaliação das soluções propostas. Também alega 
que o instrumento convocatório se ressentiria de informações 
quanto às especificações e características do fornecimento do 
software, bem como sobre o número de usuários e de licenças 
necessárias. O edital, por último, não faria referência ao crono-
grama físico-financeiro dos serviços, com o que prejudicaria o 
entendimento sobre os prazos de início e conclusão do objeto, 
além da forma em que os pagamentos serão adimplidos pela 
Administração. Nessa conformidade, pede o acolhimento de 
suas questões, pleiteando que o processo licitatório seja cau-
telarmente suspenso, tendo em vista a preservação de direi-
tos, bem assim que na apreciação de mérito este E. Tribunal 
determine à Prefeitura as indicadas retificações no instrumento 
em debate. Inicial nos termos regimentais. Muito embora o 
representante busque em sua argumentação demonstrar que o 
edital publicado pela Prefeitura de Igaraçu do Tietê apresenta 
omissões e disposições desamparadas pela norma e pela 
jurisprudência deste E. Tribunal, quero crer que o caso concreto 
endereça matéria com sem-número de peculiaridades, distin-
guindo-se, de certo modo, do quanto corriqueiramente nossa 
pauta de julgamento se ocupa quando aprecia a contratação 
de licenças de software. Digo isso me guiando por uma aborda-
gem necessariamente contextualizada, compreendendo, ou ao 
menos assumindo, que a Prefeitura busca no objeto descrito no 
edital em questão a aquisição, sob medida, de ferramenta de 
apoio às atividades finais das quais sua Secretaria de Ensino se 
encarrega. Daí o edital referenciar expressamente que o certa-
me se destina à “aquisição de licença de uso permanente com 
fornecimento de pacotes de instalação e transferência da pro-
priedade intelectual” (grifei) da solução de gestão educacional 
ofertada, do que se infere, evidentemente, que o processo de 
distinção das diferentes soluções não apenas será pautado por 
critérios de aferição objetiva das licitantes, mas também que 
igualmente será propiciado a cada desenvolvedor interessado 
o grau de liberdade suficiente ao oferecimento da solução que 
vá ao encontro da manutenção e aprimoramento do modelo 
educacional vigente no Município. E sendo esse o cenário que 
se desenha na hipótese, ou seja, de contratação rigorosamente 
inserida na consecução da política pedagógica do Município, 
tendo a compreender, conforme, ressalto, os limites deste rito 
processual, que o edital impugnado dispõe de informações 
razoavelmente adequadas à escolha da fornecedora, não sub-
sistindo, assim, os alegados riscos à competição propriamente 
dita. Essa formação de interface com o Poder Público que a 
solução vencedora deverá buscar, medida dinâmica e, porque 
não, protraída no tempo, igualmente justifica o aparente prag-
matismo do Termo de Referência, bem como do rol de critérios 
de avaliação que serão aplicados, conforme informa o edital, 
por representantes da Secretaria de Educação, do Departamen-
to de Tecnologia da Informação e da Comissão de Licitações 
da Prefeitura. Expresso ainda no instrumento convocatório que 
as diretrizes lançadas devem orientar as licitantes no desen-
volvimento de plataforma que seja interativa com a solução 
tecnológica da Secretaria Escolar Digital do Governo do Estado 
de São Paulo (cf. Termo de Referência, Anexo I, “Justificati-
va”, alínea “n”). Sendo assim, quero crer que os requisitos 
essenciais que a norma delineia estão presentes, ainda que 
eventualmente ausentes algumas formalidades, como a divul-
gação de cronograma físico-financeiro ou, ainda, a informação 
quanto ao regime de execução que, de obrigatória definição 
desde o preâmbulo, aqui foi localizado apenas na minuta de 
contrato (cláusula 1ª, “caput”). Sem prejuízo do quanto aqui 
concluo, de rigor que a Prefeitura, de outra parte, mantenha-
-se alerta, tanto na condução do processo de Pregão como na 
execução do futuro contrato, na medida em que a matéria é 
das mais relevantes, repercutindo na implementação de suas 
políticas de governo e certamente gerando reflexos no alcance 
de metas de ensino e na justificativa dos recursos financeiros 
empregados. Afinal, esta conclusão, apriorística por excelência, 
objetivamente não prejudica o controle de eventuais aspectos 
controvertidos do certame licitatório aqui não exauridos, o que 
significa a possibilidade de retomada em sede ordinária, com 
o devido exercício de contraditório e oitiva de órgãos técnicos, 
se selecionada a matéria nos termos regimentais. Assim sendo, 
ausentes pontos de controvérsia que verdadeiramente impli-
quem violação a direitos de intrincada reparação, INDEFIRO o 
pedido subscrito por Thiago Matiolli Kleinfelder, determinando 
o arquivamento do expediente. Ao Cartório para que se digne 
intimar representante e representada do aqui decidido, dando-
-se, em seguida, vista ao d. MPC.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 23 de junho de 2021 às 00:54:27
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MUNICÍPIO DE ITANHAÉM 
   PROCURADORIA GERAL. 

 

Av. Washington Luiz, 75, Centro – Itanhaém – S.P.- Fone 3421 1602. 

fls. 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RENATO MARTINS COSTA 

CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO  

 

 

 

 

 

 

TC 6800.989.21-2 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, neste ato representado por 

seu Procurador Geral, JORGE EDUARDO DOS SANTOS, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 131.023, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, 

requerer sua HABILITAÇÃO nos autos dos TC em epígrafe a fim de apresentar 

tempestivamente as informações solicitadas por meio do despacho (evento 15), 

as quais foram prestadas pelo Sr. Secretario de Comunicação Social, bem 

como pelo Ouvidor Geral do Município, e que seguem em anexo.  

 

Sendo o que cumpria informar, aproveitamos o ensejo para 

renovar os votos de distinta e elevada consideração e nos colocamos a 

disposição para esclarecer eventuais outros apontamentos que se fizerem 

necessários.  

 

Itanhaém, 30 de junho de 2021.  

 

 

JORGE EDUARDO DOS SANTOS  

Procurador Geral – OAB/SP 131.023 
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Jorge (13)98111-9760
Realce

Jorge (13)98111-9760
Realce
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A. RECEITA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

A.1) Informe a Receita Total Arrecadada até 30/06/2021:

Resposta:

Comentários:

R$ 234,265,875.61

-

1
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B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

1) Providenciou a formação de equipe multidisciplinar ou comitê de
crise para avaliações, deliberações e acompanhamento do planejamento
e das ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Há participação do Conselho Municipal de Saúde nesta equipe
multidisciplinar ou comitê de crise?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2) Há divulgação à população das medidas sanitárias sobre o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3) Qual o meio utilizado para a divulgação à população das medidas
sanitárias sobre o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Boletim Oficial, Site Oficial da Prefeitura, Redes Sociais.

-

2) Foi elaborado plano municipal de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o
acompanhamento da involução ou evolução das demandas relacionadas às
ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

4) O Município está divulgando todos os atos, as receitas e as
despesas decorrentes da situação de calamidade pública no portal de
transparência do município, em conformidade com o Comunicado SDG nº
18/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Informe a URL de divulgação dos atos, receitas e despesas
decorrentes da situação de calamidade pública:

Resposta:

Comentários:

http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/

-

3
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

5) Houve criação, aperfeiçoamento ou ampliação de programas
governamentais, destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.1) Informe o nome dos programas ou ações governamentais criados,
aperfeiçoados ou ampliados relacionados ao enfrentamento da COVID-19

Resposta:

Comentários:

-

-

6) Em 2021, houve recebimento de repasses federais e/ou estaduais
destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Qual o montante de repasses federais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

R$ 731,523.06

-

6.2) Qual o montante de repasses estaduais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

R$ 0.00

-

7) Houve realização de despesas em 2021 para o enfrentamento da
COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

7.1) Qual o montante total de despesas em 2021 para o enfrentamento
da COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Valor Empenhado: R$ 12,297,348.77
Valor Liquidado: R$ 9,530,913.77
Valor Pago: R$ 9,147,916.49

-

8) As receitas e despesas destinadas ao enfrentamento da COVID-19 em
2021 estão sendo lançadas na contabilidade, com o código de
aplicação 312, conforme estabelecido no Comunicado AUDESP nº
28/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) Houve a elaboração de plano de contingência orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1) A Prefeitura realizou, em 2021, alguma medida de
contingenciamento em face da queda na arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

9.2) A Câmara adotou, em 2021, alguma medida para auxiliar a
Prefeitura no combate à pandemia ?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

9.2.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

10) Realizou alguma renúncia de receita em 2021?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10.1) Qual o montante total de renúncia de receita realizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.2) Desse montante total, qual o valor de renúncia de receita
realizada para atender às necessidades impostas pela pandemia?

Resposta:

Comentários:

-

-

11) Em 2021, houve abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11.1) Qual o montante total de créditos extraordinários aberto em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.2) Deste montante total, qual o valor de créditos extraordinários
aberto exclusivamente para o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

11.3) A abertura dos créditos extraordinários está amparada em
alguma fonte ou dotação existente no orçamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.4) Houve estimativa de impacto sobre o equilíbrio orçamentário e
financeiro para a abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.5) Houve cientificação ao Poder Legislativo sobre a abertura de
créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

12) Existem reservas de contingência previstas no orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Qual o montante total da reserva de contingência previsto no
orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

R$ 2,000,000.00

-

12.2) Houve utilização de reserva de contingência prevista no
orçamento de 2021, destinada ou não ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

12.3) Qual o montante total da reserva de contingência utilizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.4) Deste montante total, qual valor de reserva de contingência
foi destinado  ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13) Em 2021, houve requisição de bens ou serviços de particular
destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.1) Houve fixação e/ou pagamento de valor a título de
ressarcimento em face de requisição de bens ou serviço de
particular, destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.2) Qual o valor total fixado e/ou pago, em 2021, a este título
pela prefeitura?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.3) Houve estudo ou levantamento prévio para fixação do justo
valor do bem ou serviço requisitado?

Resposta:

Comentários:

-

-

8

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-9G

6P
-F

0Z
7-5W

IY
-4Q

S
S

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

14) Em 2021, a Prefeitura realizou dispensas de licitação
fundamentadas no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

Em 2021, a Prefeitura não realizou dispensas de licitação
fundamentadas no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93,
para enfrentamento da COVID-19

14.1) Em 2021, qual o montante total dos valores contratados com
dispensas de licitação fundamentadas na emergência, prevista no art.
24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

15) A Prefeitura realizou dispensas de licitação com fundamento na
Lei Federal nº 13.979/2020, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A Prefeitura não realizou dispensas de licitação com
fundamento na Lei Federal nº 13.979/2020, para enfrentamento
da COVID-19

15.1) Qual o montante total dos valores contratados com dispensas de
licitação fundamentadas na  Lei Federal nº 13.979/2020, para
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

16) A Prefeitura realizou contratação a partir da adesão a registro
de preços promovido por outro ente federativo (carona) para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A Prefeitura não realizou contratação a partir da adesão a
registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona) para enfrentamento da COVID-19
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

16.1) Qual o montante total dos valores contratados a partir da
adesão a registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona)para enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-
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E. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM O 3º SETOR (Relativa ao
exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

17) A Prefeitura realizou repasses ao 3º Setor voltados ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.1) Qual o montante total repassado ao 3º Setor, voltado ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 162,000.00

-
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F. RECURSOS HUMANOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

18) Houve contratação emergencial de pessoal destinada ao
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

Contratação por prazo determinado, conforme procedimento
administrativo nº 14.177/2020.

18.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) com
o pagamento de pessoal contratado emergencialmente para o
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 867,002.87

Valor Bruto de Dezembro/2020: R$ 14.096,86
Valor Bruto de Janeiro/2021:  R$ 67.394,65
Valor Bruto de Fevereiro/2021:R$ 102.694,76
Valor Bruto de Março/2021:    R$ 107.693,81
Valor Bruto de Abril/2021:    R$ 166.885,59
Valor Bruto de Maio/2021:     R$ 199.370,06
Valor Bruto de Junho/2021:    R$ 208.867,14

total valor Bruto: R$ 867.002,87
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19) A Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão
equivalente, vem tomando medidas de enfrentamento aos efeitos da
COVID-19 sobre a população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Citar, resumidamente, as medidas sociais de enfrentamento da
COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento vem através dos
seus equipamentos e dos convênios com as Organizações da
Sociedade Civil atendendo e acompanhando - de maneira remota
ou, se necessário, de maneira presencial (seguindo as normas
da vigilância sanitária)- as famílias mais vulneráveis,
realizando atendimentos e orientações no que tange a
prevenção e enfrentamento ao aumento e intensificação das
vulnerabilidades por conta da Pandemia. Também fornecemos
EPI, material de higienização/limpeza para que este trabalho
possa ser efetivado.

-

19.2) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção das medidas sociais, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 472,064.79

-

19.3) Houve elaboração de plano de enfrentamento dos efeitos da
COVID-19 sobre a população pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Não

A Secretaria de Assistência elaborou em abril/2020 Plano de
Contingência já informado ao Tribunal de Contas, porem NÃO
foi elaborado plano de enfrentamento dos efeitos da COVID 19.

19.4) Houve participação do Conselho Municipal de Assistência Social
no planejamento e/ou acompanhamento das medidas sociais de
enfrentamento à COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta: Sim
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

19.5) Houve necessidade de adoção de medidas sociais, decorrentes da
pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento da
COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.6) Houve distribuição de recursos financeiros municipais à
população carente (auxílio emergencial municipal), em decorrência da
crise da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.7) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados)
neste auxílio emergencial municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.8) Quantas pessoas foram atendidas pelo auxílio emergencial
municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.9) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à
assistência social?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.9.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19.10) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à assistência social?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.10.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

15

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-9G

6P
-F

0Z
7-5W

IY
-4Q

S
S

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20) No decorrer do mês em exame, as aulas presenciais para os alunos
da rede municipal de ensino sofreram paralisação, devido à pandemia
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Parcial

retorno com os alunos vulneráveis nas aulas presenciais,
incluindo alunos sem acesso a internet

20.1) A Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas educacionais de emergência voltadas a mitigar os
possíveis impactos sobre a aprendizagem?

Resposta:

Comentários:

Sim

Plantões com agendamento presenciais para os alunos em
situação de vulnerabilidade, roteiros de aprendizagens
online, delivery de atividades (entregas de atividades nas
residências dos alunos). Acesso gratuito através do
aplicativo avaeducaita. Plataforma viertualde aprendizagem

20.2) Citar, resumidamente, as medidas mitigadoras de impacto sobre
a aprendizagem mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

Busca ativa escolar. Delivery de atividades ( entrega de
blocos quinzenais de atividades para os alunos em suas
residências ou pontos mais próximos). Acompanhamento da
entrega/retirada de atividades. Plataforma vairtual de
aprendizagem e internet gratuita.

-

20.2.1) Estão sendo adotadas medidas alternativas para substituir as
aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

Medidas adotadas pela Secretaria de Educação, conforme consta
no documento protocolos pedagógicos. Aulas online e plantões
de dúvidas - online para os alunos do ensino fundamental.
Parceria com o programa "Vamos Aprender", para a oferta de
vídeos aos alunos com conteúdos da BNCC

20.2.1.1) Relacione:

Resposta: aulas "on line"
material impresso
outros
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários: utilização de livros didáticos, Avaeducaita, implantação do
progrma Vamos Aprender.

20.2.1.1.1) Informe quais são as outras medidas alternativas de
substituição das aulas presenciais:

Resposta:

Comentários:

utilização Avaeducaita, implantação do Programa Vamos
Aprender.

-

20.3) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas mitigadoras de impacto sobre a aprendizagem, até o
presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 451,664.21

-

20.4) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.4.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

20.5) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.5.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20.6) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19 pela
Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

Documentos intitulados "Protocolos Pedagógicos" e "Protocolos
Sanitários".

20.7) Houve participação do Conselho Municipal de Educação no
planejamento e acompanhamento das medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

O Conselho realiza o acompanhamento das ações propostas pela
Secretaria de Educação. O CME exarou pareceres e deliberações
em 2020. No ano de 2021 houve a deliberação 02/2021.

20.8) Houve necessidade de adoção de medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem, decorrentes da pandemia, que não estavam
contempladas no plano de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

No documentos "protocolos pedagógicos" constam 13 macro-ações
que contemplam todas as necessidades

20.9) Houve distribuição de merenda escolar aos alunos, durante a
suspensão total ou parcial das aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

cartão merenda para todos os alunos da rede e merenda escolar
durante o retorno presencial.

20.10) A prefeitura possui plano de retomada de aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

protocolos pedagógicos e sanitários e ensino híbrido nos
endereços eletrônicos: https://docs.google.
com/document/d/1R3DAl0O5MiewUXQKVc-
yFbpTWERXbiLTEKNOeTKqBmk/edit?usp=sharing,https://docs.
google.
com/document/d/1GvvyqyGANA_3VyFWZtz0Y8V0A5j05EDUqrZ3oJso9zo/e
dit?usp=sharing;https://docs.google.
com/document/d/1J1uBGsFNfkv5ZusYQ-anNlf3TyTzZXtZ-
KQspfU5_Pk/edit?usp=sharing

18

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-9G

6P
-F

0Z
7-5W

IY
-4Q

S
S

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20.10.1) O Plano de retomada foi divulgado na internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

A divulgação foi realizada junto as Unidades Escolares e via
matéria (notícia pelo site da PMI): http://www2.itanhaem.sp.
gov.br/2021/04/26/aulas-presenciais-em-itanhaem-iniciam-com-
plano-de-atendimento/;http://www2.itanhaem.sp.gov.
br/2021/04/26/transporte-escolar-volta-a-funcionar-nesta-
segunda-feira-26/

20.10.2) Informe a URL:

Resposta:

Comentários:

http://www2.itanhaem.sp.gov.br/2021/04/26/aulas-presenciais-
em-itanhaem-iniciam-com-plano-de-atendimento/

-
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

21) A Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas voltadas ao enfrentamento dos efeitos da COVID-19
sobre a saúde da população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas de saúde voltadas ao enfrentamento da COVID-19,
até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 3,605,809.16

-

21.2) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.2.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.3) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.3.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.4) Citar, resumidamente, as medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta: Monitoramento pela Rede Básica dos quadros de Síndrome Gripal
Leve e Moderado em isolamento domiciliar,
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários:

mantendo o atendimento programático de pré-natal,
puericultura e pacientes portadores de condições crônicas de
maior risco e vulnerabilidade, assim como fornecimento de
medicações;

Testagem da População - Testes rápidos e RT/PCR em tempo
oportuno em todos os casos suspeitos de síndrome
gripal nas Unidades de Saúde da Família, UPA e Laboratório
Municipal;

Aquisição de EPI's para os servidores da linha de frente;

Credenciamento de 05 leitos de suporte ventilatório pulmonar
para a Unidade de Pronto Atendimento;

Transferência do Pronto Atendimento em Pediatria para o
prédio do CEMI - Centro de Especialidades Médica de
Itanhaém - com o objetivo de readequar os fluxos de pessoas
na UPA, visando diminuir o contágio por COVID-19;

Vacinação da população contra a COVID-19 conforme calendário
vacinal do Estado de São Paulo;

Reorganização dos leitos na Unidade de Pronto Atendimento
afim de evitar o fluxo cruzado entre os pacientes que
apresentam Síndrome Gripal e os que apresentam sintomas de
outras enfermidades;

Contratação/ampliação do R.H. da Saúde para o enfrentamento
da COVID-19 através de contrato emergencial por
prazo determinado com fulcro no inciso IX do artigo 37 da
Constituição Federal, bem como na Lei Municipal
4415/2020;

Implantação de Call Center para realização de agendamento da
vacinação contra COVID-19.

-

21.5) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19, pela
Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

21.6) Houve participação do Conselho Municipal de Saúde no
planejamento e/ou acompanhamento das medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.7) Houve necessidade de adoção de medidas de saúde, decorrentes
da pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22) O Município é referência no atendimento a pacientes com COVID-
19, prestando assistência à população de outro(s) municípios?

Resposta:

Comentários:

Não

Apesar do Hospital Regional Jorge Rossmann estar situado no
município de Itanhaém, o mesmo é de gestão estadual.

22.1) Quantos municípios estão sendo atendidos pela rede local de
saúde (excluindo o município prestador das informações)?

Resposta:

Comentários:

-

-

23) O Município possui hospitais de campanha construídos (montados)
ou em construção (montagem)?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

24) Número de exames coletados para COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

21738

-

25) Número de casos em análise de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

1451

-

26) Número de casos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

13867

-

27) Número de casos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

6420

-

27.1) Percentual de casos confirmados leves (se houver):

Resposta:

Comentários:

96.78%

-

27.2) Percentual de casos confirmados moderados (se houver):

Resposta:

Comentários:

2.17%

-

27.3) Percentual de casos confirmados graves (se houver):

Resposta:

Comentários:

1.04%

-

28) Número de casos recuperados de COVID-19, até o presente momento

Resposta: 5586
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

29) Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

252

-

30) Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

4

-

31) Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

81

-

32) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de enfermaria?

Resposta:

Comentários:

Não

-

33) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de UTI?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA)  (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

35.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Monitor Multiparamétrico

-

35.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

INSTRAMED / INMAX 12 - 7D

-

35.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

35.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 8,479.00

De acordo com o contrato

35.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento - UPA

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Estadual

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Ventilador Pulmonar Biovent - Turquia

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 2

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Federal

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

KTK / Ventilador de Resgate MICROTAK

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

2

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Viaturas/Ambulancias de Urgencia e Emergencia da SAMU

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

37) Foram suspensos pagamentos de dívidas com base na Medida
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001 ou na Lei nº 13.485,
de 2 de outubro de 2017?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38) Foram suspensos pagamentos devidos no exercício de 2021
decorrentes de operações de crédito interno ou externo celebradas
com o sistema financeiro ou instituições multilaterais de crédito?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38.1) Foi firmado aditamento contratual para suspensão dos
pagamentos citados no item anterior?

Resposta:

Comentários:

-

-

39) Foram suspensos pagamentos relativos aos recolhimentos das
contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos
respectivos regimes próprios?

Resposta:

Comentários:

Não

-

39.1) Foi autorizada por lei municipal específica?

Resposta:

Comentários:

-

-

40) Foram suspensos pagamentos de despesas de pessoal não
relacionadas na Lei Federal Complementar nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

40.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

41) Foram regulamentadas, localmente, as proibições relacionadas no
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-

41.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

42) O município aderiu ao Programa de Acompanhamento e Transparência
Fiscal instituído pela Lei Federal nº 178, de 13.1.201?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

43) Existe plano municipal de vacinação contra a Covid-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44) Foram recebidas vacinas até o mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

45) Informar o quantitativo recebido ACUMULADO de vacinas, até o
último dia do mês de referência deste questionário:

Resposta:

Comentários:

66084

-

46) Houve previsão de vacinação - Covid 19 em domicílio para pessoas
do grupo de risco?

Resposta:

Comentários:

Não

Houve vacinação dos domiciliados e acamados, porém os mesmos
foram inseridos no sistema conforme sua faixa etária.

47) Informar o número de pessoas cadastradas para vacinação em
domicilio:

Resposta:

Comentários:

-

-

48) Existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do
quadro clínico das pessoas vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

48.1) Informar como será realizado o acompanhamento:

Resposta: Orientação para que em caso de sintomas adversos procure
atendimento de saúde
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários: -

49) Existe controle de possíveis contaminações por Covid-19 de
pessoas vacinadas (resistência viral)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

50) O município realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas -
Covid 19, no mês de referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-

51) O município realizou aquisição de seringas e/ou agulhas para
fins específicos de vacinação - Covid, no mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

Pedido 1673/21 - Agulha 25x7

51.1) Informar a quantidade de seringas e/ou agulhas adquiridas:

Resposta:

Comentários:

30000

-

51.2) Informar o valor empenhado com a aquisição de seringas e/ou
agulhas:

Resposta:

Comentários:

R$ 2,700.00

-

51.3) Informar o valor liquidado com a aquisição de seringas e/ou
agulhas:

Resposta:

Comentários:

R$ 2,700.00

-
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

51.4) Informar o valor pago com a aquisição de seringas e/ou
agulhas:

Resposta:

Comentários:

R$ 0.00

-

51.5) Qual o procedimento de compra adotado (inexigibilidade,
dispensa de licitação ou licitação)?

Resposta:

Comentários:

Pregão Eletrônico

-

52) O município realizou despesas com outros insumos (afora seringas
e agulhas) para fins específicos de vacinação – Covid, no mês de
referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

52.1) Relacionar os outros insumos adquiridos:

Resposta:

Comentários:

Pedido 1671/21 - Papel toalha interfolha Quant: 30 Valor: R$
924,00

Pedido 1674/21- Coletor de perfurocortante 13L Quant: 200
Valor: R$ 634,00

Pedido 1669/21- Máscara Descartável Quant: 2.500 Valor:
700,00

Pedido 1672/21- Álcool etílico 70& gel 500ml Quant: 204
Valor: R$ 1.366,80

Pedido 1675/21- Algodão hidrófilo 500g Quant: 70 Valor: R$
648,97

-

52.2) Informar o valor empenhado com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 4,273.77

-
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

52.3) Informar o valor liquidado com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 4,273.77

-

52.4) Informar o valor pago com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 924.00

Pedido 1671/21 - Papel toalha interfolha Quant: 30 Valor: R$
924,00

52.5) Qual o procedimento de compra adotado (inexigibilidade,
dispensa de licitação ou licitação)?

Resposta:

Comentários:

Pregão Eletrônico

-

53) O município realizou contratação de pessoal (temporário) para
fins específicos de vacinação - Covid 19, no mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

53.1) Informar o quantitativo de profissionais:

Resposta:

Comentários:

Médicos: 0
Enfermeiros: 1
Auxiliares de enfermagem: 0
Agentes administrativos: 0
Outros: 0

-

53.2) Informar o valor empenhado com a contratação de pessoal
temporário para fins de vacinação:

Resposta:

Comentários:

R$ 3,071.88

-
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

53.3) Informar o valor liquidado com a contratação de pessoal
temporário para fins de vacinação:

Resposta:

Comentários:

R$ 3,071.88

-

53.4) Informar o valor pago com a contratação de pessoal temporário
para fins de vacinação:

Resposta:

Comentários:

R$ 3,071.88

-

54) Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão
atuando na vacinação:

Resposta:

Comentários:

Sim

-

54.1) O(s) treinamento(s) foi(ram) promovido(s) por iniciativa:

Resposta:

Comentários:

Municipal

-

55) Houve contratação de empresa para a operacionalização da
vacinação (armazenamento, distribuição e/ou aplicação)

Resposta:

Comentários:

Não

-

56) Existe, na rede municipal, refrigeradores suficientes para o
armazenamento das vacinas - Covid (+2ºC a +8ºC)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57) Existe alguma campanha municipal para esclarecimentos sobre a
vacinação à população?

Resposta: Sim
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Junho 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

57.1) Informar os meios de comunicação utilizados:

Resposta:

Comentários:

Internet

-

58) Há a atualização diária e correta das doses aplicadas no Sistema
de Informação – VaciVida, conforme determina a Resolução da
Secretaria da Saúde SS-16, de 28.1.2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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Processo : TC-001455.989.21-0 
   

Entidade : Prefeitura Municipal de Itanhaém 
   

Assunto : Acompanhamento Especial – COVID-19 

Processo de Contas Anuais - TC-007299.989.20-2 
   

Período 

examinado 

 

: 

 

06/2021 
   

Responsável : Tiago Rodrigues Cervantes 

CPF nº : 261.170.218-79 
   

Relatoria : Dr. Renato Martins Costa 
   

Instrução : UR-20 / DSF-II 

 

Senhora Diretora Substituta da Unidade Regional de Santos  – UR-20, 

 

Este processo foi autuado com o objetivo de instruir fatos 

relacionados à gestão municipal das medidas de enfrentamento à pandemia 

decorrente do coronavírus (COVID-19), sem prejuízo de eventuais análises 

abrigadas em autos próprios, o que, se for o caso, será anotado no decorrer do 

presente. 

A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, que foram 

efetivados remotamente, por meio de ferramentas e sistemas disponíveis, 

considerando as seguintes fontes: 

a. Normas expedidas no âmbito federal, estadual e municipal regulamentando 

as ações de combate à pandemia citada; 

b. Questionário de “Gestão de Enfrentamento da COVID-19” desenvolvido por 

este e. Tribunal de Contas e respondido pela origem; 

c. Comunicados, Notas Técnicas e demais orientações exaradas por esta e. 

Corte de Contas; 

d. Análise de dados carreados nos sistemas disponíveis à Fiscalização, tais 

como Sigeo, Sistema Audesp, entre outros; 

e. Pesquisas aos sítios de transparência dos Órgãos Fiscalizados e outras 

fontes da rede mundial de computadores. 

O presente relatório visa apresentar as análises efetuadas pela 

Fiscalização, considerando a relevância do tema, sob a ótica dos princípios da 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

A. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

A.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

 

Para evidenciar a situação da pandemia no Município, consoante 

informado pelo Poder Executivo municipal no “Questionário de Enfrentamento 

da COVID-19” (Arquivo 01), segue a estatística acumulada até o mês em 

referência: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Número de exames coletados para o COVID-19, até o presente momento 21.738 

Número de casos em análise do COVID-19, até o presente momento 1.451 

Número de casos descartados do COVID-19, até o presente momento 13.867 

Número de casos confirmados do COVID-19, até o presente momento 6.420 

Número de casos recuperados do COVID-19, até o presente momento 5.586 

Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento 252 

Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento 4 

Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento 81 

Demanda reprimida de leitos de enfermaria (Número de Leitos) 0 

Demanda reprimida de leitos de UTI (Número de Leitos) 0 

Bloco K. - Arquivo 01, págs. 24/25. 

De bom alvitre consignar que o Município não é referência no 

atendimento a pacientes da COVID-19, a referência é o Hospital Regional Jorge 

Rossmann, que apesar de localizado em Itanhaém/SP, é um equipamento 

Estadual. 

 

A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

 

No contexto da pandemia, consoante questionário de “Gestão de 

Enfrentamento da COVID-19” (Arquivo 01, págs. 03/04), a Origem informou o 

seguinte: 

a. Providenciou a formação de comitê de crise para avaliações, deliberações e 

acompanhamento do planejamento e das ações de enfrentamento ao 

COVID-19;  

b. Há participação do Conselho Municipal de Saúde (CMS) no citado comitê de 

crise, entretanto, conforme informado no relatório de janeiro (Evento 12),  a 

Origem apresentou a composição do referido comitê (Evento 12, Arquivo 03) 

e constatamos que os 02 (dois) representantes do CMS, são os 

representantes da própria Administração no Conselho Municipal de Saúde 
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(Evento 12, Arquivo 04), e por esta razão entendemos  prejudicada a 

participação do Conselho Municipal de Saúde no comitê de crise; 

c. A Administração realiza divulgação à população das medidas sanitárias 

sobre o enfrentamento à COVID-19 por meio de redes sociais, Boletim Oficial 

do Município e “site” oficial da Prefeitura; 

d. Foi elaborado Plano Municipal de Enfrentamento à COVID-19;  

e. Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o acompanhamento 

da involução ou evolução das demandas relacionadas às ações de 

enfrentamento ao COVID-19;  

f. O Município está divulgando todos os atos, receitas e despesas decorrentes 

da situação de calamidade pública no portal de transparência do município, 

disponível em http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/, entretanto, de nossa 

parte, constatamos que as informações estão em desacordo com o 

Comunicado SDG nº 18/2020, pois: 

• Os documentos do Portal de Transparência estão armazenados em site 

de empresa fornecedora privada (domínio “.com.br”): 

 

Pode-se observar que o documento (nota de empenho) está em:  

https://portaltransparencia.4rtec.com.br/aprpdfresumoempenho.aspx?31,

2021,2021,0,0,7213,2,2,08%2f07%2f21 

• Nem todos os processos licitatórios estão sendo divulgados na área 

específica  do Coronavírus: 

 O Pregão Eletrônico nº 19/2021 não consta na aba “Compras e 

Licitações” da área específica Coronavírus. Na aba “Despesas” 

encontramos as despesas relativas ao pregão, com a seguinte 
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justificativa (em vermelho) em “ Detalhes do empenho”: “Despesa 

realizada com Processo NÃO EXCLUSIVO para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (Combate ao Coronavírus). Portanto 

esse processo não estará na aba Combate ao 

Coronavírus/Compras, por ser uma aquisição que na sua origem, 

não era específica do COVID.” 

 

Aba “despesas” apresenta a despesa. 

 

No resumo da despesa informa, em vermelho, não ser processo exclusivo Covid 19. 
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Aba “Compras e Licitações” Coronavírus consta apenas uma dispensa em 2021. 

 

Entretanto, em pesquisa na aba “Compras e Licitações” geral, 

verificamos que o mencionado Pregão tinha por objeto: 

Registro de preço para possível aquisição de máscaras de proteção e 

totens dispensador de álcool em gel, a fim de atender as unidades 

escolares da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Município 

de Itanhaém, pelo período de 12 (doze) meses. 

E como justificativa para a contratação: 

Trata da confecção de máscara de proteção inclusiva para alunos da 

educação infantil, ensino fundamental, educação inclusiva (surdos e 

deficientes auditivos) e professores que irão trabalhar com essas 

crianças. A pandemia do novo coronavírus trouxe, além dos perigos 

da doença, desafios para a comunicação deste público. Além disso, 

promover mecanismos de inclusão são extremamente importantes para a 

inclusão e respeito à diversidade. Partindo dessa compreensão 

verificamos a necessidade de adotarmos a máscara de proteção inclusiva 

para os alunos de educação infantil uma vez que o aprendizado da fala 

se dá por meio da interação e da observação pela criança de articulação 

do som e gestos. Nesta mesma linha compreendemos a importância do 

uso dessa máscara para os alunos que estão no processo e ciclo de 

alfabetização, pois necessitam também observar a articulação e a 

correspondência entre fonema e grafema. Faz necessario a aquisição 

de epis para os funcionários que fazem atendimento ao publíco nos 

CRAS e SADS considerando a determinação do Governo do Estado 

de São Paulo em relação ao retorno parcial das aulas presenciais, a 
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Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, atendendo às normas de 

segurança e saúde, bem como objetivando ao bom andamento de 

prestação de serviço aos alunos da rede municipal de ensino, bem como 

a segurança dos professores e servidores da rede pública, vem solicitar a 

aquisição totem dispensador de álcool em gel conforme acima 

mencionadas, com objetivo de prevenção ao contágio pelo covid-19, 

nas escolas municipais. 
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 O Pregão Eletrônico nº 32/2021 não consta na aba “Compras e 

Licitações” da área específica Coronavírus. Na aba “Despesas” 

encontramos as despesas relativas ao pregão, com a seguinte 

justificativa (em vermelho) em “ Detalhes do empenho”: “Despesa 

realizada com Processo NÃO EXCLUSIVO para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (Combate ao Coronavírus). Portanto 

esse processo não estará na aba Combate ao 

Coronavírus/Compras, por ser uma aquisição que na sua origem, 

não era específica do COVID.” 
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Aba “despesas” apresenta a despesa. 

 

 

No resumo da despesa informa, em vermelho, não ser processo exclusivo Covid 19. 
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Entretanto, em pesquisa na aba “Compras e Licitações” geral, 

verificamos que o mencionado Pregão tinha por objeto: 

Abertura de processo licitatório para aquisição de material laboratorial, a 

fim de atender o laboratório de análises clínicas da Secretaria de Saúde 

de Itanhaém em decorrência da pandemia do novo coronavírus 

(covid-19). 

E como justificativa para a contratação: 

Essa Secretaria solicitou abertura de processo licitatório para a aquisição 

de material laboratorial a fim de atender o laboratório de análises 

clínicas em decorrência da pandemia do novo coronavírus(Covid-

19). 

 

Contratos nos Arquivos 02 e 03. 

Importante destacar que tal apontamento foi realizado no Relatório de 

Acompanhamento Especial Covid-19 do mês de maio/2021 (Evento 68) 

em relação a outro processo licitatório que, de forma idêntica, não 

constava na área específica de Coronavírus. 

• Não há informações completas sobre as despesas relacionadas ao 

COVID-19, isso porque os registros não evidenciam: 

-  Termo de referência ou edital; 

Apesar da única dispensa informada na aba “Compras e Licitações” da 

área “Coronavirus” conter em “Anexos da Licitação” o Termo de 

Referência, o Pregão Eletônico nº 19/2021, mencionado no item anterior, 

que deveria estar na área específica, não disponibiliza o Edital , o Termo 

de Referência, nem as Atas de Registro de Preços. 
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Dispensa da aba “Compras e Licitações” específica Coronavírus com Termo de 

Referência. 

 

Pregão nº 19/2021 na aba “Compras e Licitações” em geral, não apresenta nenhum 

anexo da licitação, nem as Atas de Registro de Preços. 

 

A.3. VACINAÇÃO 

 

Para evidenciar a situação da vacinação no Município, consoante 

questionário de “Gestão de Enfrentamento da COVID-19” (Arquivo 01, págs. 

31/36), seguem dados referentes ao período examinado: 
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DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 

Existe Plano Municipal de Vacinação contra a COVID-19? Sim 

Houve vacinação contra a COVID-19 no município, até o período em análise? Sim 

Existe controle de possíveis contaminações pela COVID-19 de pessoas 
vacinadas (resistência viral)? 

Não 

Percentual entre pessoas vacinadas total e pessoas contaminadas pela COVID-

19, mesmo após a vacinação (até o período em análise – percentual 
acumulado – contar pessoa com uma ou duas doses apenas uma vez)1: 

Prejudicado 

 

Grupo 
Dose 
Única 

Primeira 
Dose 

Segunda 
Dose Total 

Idoso 15 22.194 11.154 33.363 

População em Geral 378 13.367 65 13.810 

Trabalhador de Saúde 1 3.622 2.991 6.614 

Comorbidade 4 6.279 72 6.355 

Trabalhador da Educação   2.403 701 3.104 

Indígenas   135 123 258 

Pessoa com deficiência permanente severa   208   208 

Idoso em ILPI   101 94 195 

Pessoa com Deficiência 1 108   109 

Motoristas e Cobradores de ônibus   66   66 

Trabalhador da Segurança Pública 28 6 4 38 

Aeroviários   33   33 

População em situação de rua 2 9 4 15 

Pessoa maior de 18 anos, portadora de 
deficiência e residente em RI   6   6 

Total 429 48.537 15.208 64.174 
 Fonte: Secretaria de Estado da Saúde – Vacivida (Arquivo 04). 

Constatamos divergência entre a quantidade de vacinas recebidas 

informada no questionário (66.084 – Arquivo 01, pág. 31) e a que consta no portal 

do Vacivida (67.527 – Arquivo 04), na mesma data (30/06/2021). 

A Origem informou, e a Fiscalização constatou, ainda, o que segue: 

a. Foram recebidas vacinas COVID-19 do governo estadual e/ou federal até o 

mês em referência, no total de 66.084 (Arquivo 01, pág. 31, questão 45);  

b. O Município não realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas COVID-

19 no mês de referência deste questionário; 

c. Houve saldo de vacinas ainda não aplicadas na população, até o último dia 

do mês de referência, no total de 1.910 doses ; 

 

1 Nº de pessoas contaminadas após a vacinação / nº total de pessoas vacinadas X 100. 
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d. Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para pessoas do 

grupo de risco;  

e. Existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do quadro 

clínico das pessoas vacinadas; 

f. O Município realizou, por ação própria, a aquisição de seringas e/ou agulhas 

para fins específicos de vacinação COVID-19 no mês de referência deste 

questionário;  

g. Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão atuando na 

vacinação;  

h. Existe na rede municipal refrigeradores suficientes para o armazenamento 

das vacinas COVID-19 (+2ºC a +8ºC);  

i. Existe campanha municipal para esclarecimentos sobre a vacinação à 

população pela internet. 

 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

 

➢ A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

• O Município está divulgando os atos, as receitas e as despesas 

decorrentes da situação de calamidade pública no portal de 

transparência municipal, entretanto, as informações estão em 

desacordo com o Comunicado SDG nº 18/2020: 

 Os documentos do Portal de Transparência estão armazenados em 

site de empresa fornecedora privada (domínio “.com.br”); 

 Nem todas as licitações em decorrência da pandemia da Covid 19 

estão sendo informadas na área específica Coronavírus 

(reincidência); 

 As DESPESAS para enfrentamento à pandemia de COVID-19 não 

estão detalhadas com os termos de referência ou editais 

(reincidência). 

➢ A.3. VACINAÇÃO 

• Divergência entre o número de doses fornecidas ao Município 

informado pelo Governo Estadual no Sistema Vacivida (67.527) e a 

quantidade de doses recebidas informada pela Prefeitura Municipal de 
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Itanhaém no questionário (66.084), ambos os dados com posição em 

30/06/2021 (reincidência); 

• Não existe controle de possíveis contaminações por COVID-19 de 

pessoas vacinadas (resistência viral); 

• Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para 

pessoas do grupo de risco. 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

UR-20, 12 de julho de 2021. 

 

Otavio Borsi Junior 

Chefe Técnico da Fiscalização Substituto 
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

Excelentíssimo Senhor Conselheiro,
 
O presente processo foi autuado para fins de Acompanhamento

Especial da Gestão de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus (COVID-
19).

Informo que a matéria foi objeto de acompanhamento diário, com
planejamento e execução dos trabalhos, que foram efetivados remotamente,
por meio de todas as ferramentas e sistemas disponíveis.

De minha parte, em face das falhas apontadas na instrução da
Fiscalização, ratifico a sua conclusão em relação ao verificado durante o mês
de Junho/2021.

O responsável foi cientificado do relatório de fiscalização.
Sendo assim, submeto os autos à elevada apreciação de Vossa

Excelência.
 
GDUR-20/Santos, 12 de julho de 2021.
 
MARIA RENATA DI RENZO PAULO
Diretora Técnica de Divisão - Substituta

 

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO PRINCIPAL: 7299.989.20-2

 

Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de Junho/2021
(evento 82.05), dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-os para
a regularização das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da
Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar
Federal n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência.

O conteúdo deste despacho não implica abertura do contraditório
ou a necessidade de apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização
trará notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.

Ao Cartório para providenciar.

A seguir, retorne à UR-20, para prosseguimento da instrução.

GC., 13 de julho de 2021.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

GRM
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FONE: (11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - INTERNET: gcrmc@tce.sp.gov.br • www.tce.sp.gov.br

GABINETE DO CONSELHEIRO

RENATO MARTINS COSTA
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RENATO MARTINS COSTA. Sistema e-TCESP.

Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do

documento: 3-9J4D-FRR8-5KPS-6GSI

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:gcrmc@tce.sp.gov.br
http://www.tce.sp.gov.br/
mailto:gcrmc@tce.sp.gov.br


quarta-feira, 14 de julho de 2021 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 131 (128) – 11

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO RENATO 
MARTINS COSTA

 PROCESSO: 00000850.989.21-1 INTERESSADOS: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D OESTE RAFAEL PIO-
VEZAN DENIS EDUARDO ANDIA ADVOGADOS: JOSE AMERICO 
LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / ROSELY DE JESUS LEMOS 
(OAB/SP 124.850) / ALINE GRAZIELLE FLEITAS CANO (OAB/
SP 351.475) ASSUNTO: Prefeitura Municipal de Santa Bárbara 
D'Oeste. Acompanhamento Especial COVID-19. Exercício de 
2021. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-03 PROCESSO 
PRINCIPAL: 7314.989.20-3 Dos apontamentos feitos pela Fis-
calização no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID 
– referente ao mês de Junho/2021 (evento 102.03), dou ciência 
aos interessados acima nomeados e alerto-os para a regulariza-
ção das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por 
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, 
bem como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada 
pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta 
de providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho 
não implica abertura do contraditório ou a necessidade de 
apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará 
notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001455.989.21-0 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE ITANHAEM TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 
7299.989.20-2 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Junho/2021 (evento 82.05), dou ciência aos inte-
ressados acima nomeados e alerto-os para a regularização das 
falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por descum-
primento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001457.989.21-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES ADVOGADO: LUIZ CARLOS 
BRIGANTI (OAB/SP 113.203) / MAIRA RODRIGUES COSTA 
GALVANO NASCIMENTO (OAB/SP 228.132) / RANGEL FERREIRA 
(OAB/SP 408.105) INTERESSADO(A): CLOVIS VOLPI ADVOGADO: 
MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / OSMAR BELVEDERE (OAB/SP 
166.812) ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 
EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCI-
PAL: 7339.989.20-4 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização 
no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de junho/2021 (evento 98), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001479.989.21-2 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE GUARUJA VALTER SUMAN ASSUNTO: ACOM-
PANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRU-
ÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 7297.989.20-4 Dos 
apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompa-
nhamento Especial – COVID – referente ao mês de Junho/2021 
(evento 92.12), dou ciência aos interessados acima nomeados e 
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001559.989.21-5 ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE SERRANA ADVOGADO: ADRIANO PUCI-
NELLI (OAB/SP 132.731) / DANIEL FERNANDES DE FREITAS 
(OAB/SP 265.992) / PAOLA DONATA CELINO PAIOLA (OAB/
SP 283.113) / GUILHERME AUGUSTO BESSA (OAB/SP 366.484) 
INTERESSADO(A): LEONARDO CARESSATO CAPITELI ASSUNTO: 
ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 
INSTRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 7242.989.20-
0 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de 
Acompanhamento Especial – COVID – referente aos meses de 
janeiro a junho/2021 (evento 97), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001841.989.21-3 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITIRAPINA ADVOGADO: SANTIAGO MORELATO 
(OAB/SP 336.573) INTERESSADO(A): MARIA DA GRACA ZUCCHI 
MORAES ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-
19. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-10 PROCESSO 
PRINCIPAL: 7100.989.20-1 Dos apontamentos feitos pela Fis-
calização no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID 
– referente ao mês de junho/2021 (evento 88), dou ciência aos 
interessados acima nomeados e alerto-os para a regularização 
das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por 
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, 
bem como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada 
pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta 
de providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho 
não implica abertura do contraditório ou a necessidade de 
apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará 
notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00002274.989.21-9 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE POTIM INTERESSADO(A): ERICA SOLER SAN-
TOS DE OLIVEIRA ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL 
- COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-14 PRO-
CESSO PRINCIPAL: 6939.989.20-8 Dos apontamentos feitos 
pela Fiscalização no Relatório de Acompanhamento Espe-
cial – COVID – referente ao mês de junho/2021 (evento 85), 
dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-os 
para a regularização das falhas apontadas, sob pena de apli-
cação de multa por descumprimento das Leis Federais n° 
13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00002801.989.20-3 ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE EMILIANOPOLIS JOÃO BATISTA AMARAL 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020 EXERCÍCIO: 

Daí rogar concessão de liminar visando à paralisação do 
processo licitatório e adequação do procedimento, “[...] retiran-
do-se [...] os vícios e máculas que o tornam nulo e prejudicial 
aos cofres públicos, fornecendo-se todo material e informações 
necessárias e reabrindo-se o prazo para apresentação das pro-
postas nos termos da Lei 8666/93” (evento 1.1; p.14).

Promovida oitiva prévia do órgão promotor do certame, ao 
que coligidos aos autos as justificativas do evento 22.

A Prefeitura, em suma, aduz que: (i) os serviços de enge-
nharia pretendidos são de baixa complexidade, padronizáveis, 
passíveis de ser objetivamente definidos no edital segundo 
especificações usuais de mercado; e (ii) não é possível definir, 
desde logo, o momento e/ou quantitativos efetivamente neces-
sários, despontando o registro de preços, motivadamente, a 
solução mais eficiente.

Quanto ao suposto descumprimento às Súmulas TCESP 23 
e 24, noticia suspensão do processo licitatório mediante publi-
cação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 8 de julho 
de 2021 (fl. 198) para reformulação do item 7.7.1 do edital.

É o breve relatório do processado.
A priori, não se vislumbra inconformidade no uso do Pre-

gão, haja vista a natureza comum do objeto licitado, a partir do 
conceito deduzido do parágrafo único do artigo 1º da Lei Fede-
ral nº. 10.520/2002, requisito para a adoção da modalidade 
licitatória, inexistindo qualquer impropriedade nesse particular 
suscetível de admoestação em sede de exame prévio de edital.

É que jurisprudência desta Corte reconhece há muito a 
possibilidade de licitar serviços de manutenção de áreas verdes 
nessas circunstâncias, a exemplo do decidido pelo E. Tribunal 
Pleno no âmbito do processo TC-002366.989.13-5, em sessão 
de 6 de novembro de 2013.

No caso vertente, ademais, da planilha estimativa de servi-
ços não se extrai complexidade suficiente a demandar maiores 
estudos ou projetos capazes de frustrar o ganho de celeridade 
advindo com a adoção do pregão.

Mesmo que se possa invocar a necessidade de registro do 
técnico responsável pela execução da atividade no respectivo 
conselho de classe, a atuação desse profissional não assume 
relevância em termos de custo, complexidade e responsabilida-
de, no conjunto do escopo licitado.

No mais, os argumentos prestados pela Municipalidade 
dão conta da adequação do Sistema de Registro de Preços à 
hipótese, ante as peculiaridades do objeto em disputa, propen-
so a flutuações de demanda em razão de variáveis ambientais, 
sazonalidade etc. Assim reverbera a jurisprudência da Casa:

No tocante à possibilidade de licitação do objeto por meio 
de Pregão, acolho os posicionamentos unânimes dos órgãos 
técnicos desta E. Corte, no sentido de não haver óbice na 
modalidade licitatória escolhida pelo Administrador, em face da 
ausência de complexidade dos serviços licitados.

Por fim, não vejo obstáculo legal quanto ao registro de 
preço de objetos da espécie, composto por serviços que per-
mitem a sua execução sazonal, a critério da Administração 
(TC-000649.989.12; Tribunal Pleno de 25 de julho de 2012; 
Relator: Conselheiro Substituto Josué Romero; Publicação: 26 
de julho de 2012).

Sobre a omissão do instrumento convocatório a respeito 
da necessidade de registro dos atestados de execução pretérita 
no CREA, de registrar que a própria Municipalidade reconhece 
o lapso e se compromete a incrementar o item 7.7.1, para ali 
prever a obrigatoriedade.

Diante do exposto, à míngua de componentes concretos a 
desabonar as condições da disputa, INDEFIRO liminarmente o 
pleito e determino o arquivamento dos autos, com prévio trân-
sito pelo Ministério Público.

Publique-se.
Processo: TC-014920.989.21-7.
Representante: Rafael Soler Manchini Engenharia.
Representada: Prefeitura Municipal de Bálsamo.
Responsável: Carlos Eduardo Carmona Lourenço, Prefeito.
Assunto: Representação visando ao exame prévio de edital 

da Tomada de Preços n.º 04/2021, Processo de Licitação n.º 
30/2021, da Prefeitura Municipal de Bálsamo, que objetiva a 
construção da rede de distribuição de energia elétrica para o 
empreendimento "Distrito Industrial João Soares Geraldes" 
(material e mão de obra da Construção total da Rede Elétrica 
de Distribuição e Iluminação Pública, conforme projeto - postes, 
transformador e luminárias).

Regime de Licitação: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, e Lei Complementar 123/2006.

Advogada: Thalita C Moreno Ramos Palheiro, OAB/SP 
329.407.

Sessão Pública: 14/07/2021.
RAFAEL SOLER MANCHINI ENGENHARIA – ME apresen-

ta impugnação em face do edital da Tomada de Preços n.º 
04/2021, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BÁLSAMO, que objeti-
va a construção da rede de distribuição de energia elétrica para 
o empreendimento "Distrito Industrial João Soares Geraldes" 
(material e mão de obra da construção total da Rede Elétrica 
de Distribuição e Iluminação Pública, conforme projeto - postes, 
transformador e luminárias), com sessão pública designada 
para o dia 14 de julho de 2021.

Segundo aduz, o Executivo de Bálsamo inovou criando 
Certificado de Registro Cadastral específico para a licitação, 
incluindo como documento obrigatório atestado de visita téc-
nica, sem previsão de aceite de quaisquer outros cadastros ofi-
ciais, tais como SICAF, CAUFESP, entre outros, que comprovem a 
situação do fornecedor nos respectivos níveis de habilitação. A 
Municipalidade teria se negado a emitir o Certificado de Regis-
tro Cadastral em nome do Representante justamente em razão 
da ausência de visita técnica.

Outro vetor de insurgência remete ao item 3.7.1 do edital, 
que exige como condição de habilitação registro ou inscrição 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA 
do Estado de São Paulo, em afronta à Súmula TCESP n°49.

Daí rogar concessão de liminar visando à paralisação do 
processo de seleção, no intuito de que o instrumento convoca-
tório seja retificado.

É a síntese do necessário.
Exame apriorístico das censuras submetidas ao escrutínio 

revela disposições editalícias contrárias ao ordenamento, a 
configurar entrave à competitividade, inclusive em transgressão 
a preceito sumular desta E. Corte.

É o quanto basta, em sede de cognição sumária, para sina-
lizar possível violação às diretrizes que norteiam o instituto da 
licitação, panorama suficiente à concessão da medida conser-
vativa pleiteada, a viabilizar sejam devidamente esclarecidas as 
controvérsias aventadas na inicial.

Nessas circunstâncias, considerando que a entrega das 
propostas da Tomada de Preços n.º 04/2021, da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BÁLSAMO está designada para o dia 14 de 
julho de 2021, recebo a matéria para processamento sob o rito 
de Exame Prévio de Edital, na conformidade dos artigos 220 e 
seguintes do Regimento Interno, determinando ao Prefeito que 
SUSPENDA a sessão pública e abstenha-se de quaisquer medi-
das até deliberação definitiva.

Para conferir eficácia aos interesses tutelados pela pre-
sente deliberação, notifique-se o mandatário municipal para 
que encaminhe, em 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
publicação na Imprensa Oficial, íntegra do edital, acompanhada 
de informações sobre eventuais publicações, esclarecimentos, 
impugnações ou recursos administrativos e razões de interesse.

Em caso de anulação ou revogação do torneio, o ato 
deverá ser imediatamente comunicado, mediante juntada do 
comprovante de publicidade nos respectivos autos eletrônicos.

Submetam-se as medidas ora adotadas, na primeira opor-
tunidade, para referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 
221, parágrafo único, do RITCESP.

Proceda-se às comunicações de estilo.
Publique-se.

Proc.: 00001607.989.21-7.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA (CNPJ 

45.709.896/0001-10). INTERESSADO(A): WALDYR MONACO 
FILHO (CPF 060.248.628-90). Assunto: ACOMPANHAMENTO 
ESPECIAL - COVID-19. Exercício: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-06. 
PROCESSO PRINCIPAL: 7019.989.20-1.

Vistos.
Constam nos autos as ocorrências verificadas no Município 

a respeito do Acompanhamento Especial – COVID-19 realizado 
que serão consideradas quando da emissão do parecer prévio a 
ser emitido em relação às contas em referência.

ALERTO, portanto, o responsável em epígrafe pelas contas 
do exercício de 2021, para conhecer o relatório da inspeção 
efetivada, conforme o contido no evento 135, tornando-se cien-
te dos fatos e, se for de seu interesse, adotar as providências 
necessárias, reparando a situação relatada, evitando as medi-
das de estilo previstas na Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00001658.989.21-5,
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

(CNPJ 46.316.600/0001-64). Advogado: ELAINE APARECIDA 
DOS SANTOS (OAB/SP 143.622) / CARLOS EDUARDO GOMES 
CALLADO MORAES (OAB/SP 242.953) / MARCOS FELIPE DE 
PAULA BRASIL (OAB/SP 244.714) / YURI MARCEL SOARES 
OOTA (OAB/SP 305.226) / BARBARA CLIVATE COSTA (OAB/
SP 306.394). INTERESSADO(A): EDUARDO BOIGUES QUEROZ 
(CPF 141.903.798-67). Assunto: Matéria em exame: ACOMPA-
NHAMENTO ESPECIAL - COVID-19. Exercício: 2021. Município: 
Itaquaquecetuba. RESUMO: Acompanhamento especial - Covid-
19 - exercício 2021. INSTRUÇÃO POR: DF-2 / DSF - II. Exer-
cício: 2021. INSTRUÇÃO POR: DF-02. PROCESSO PRINCIPAL: 
7302.989.20-7.

Vistos.
Constam nos autos as ocorrências verificadas no Município 

a respeito do Acompanhamento Especial – COVID-19 realizado 
que serão consideradas quando da emissão do parecer prévio a 
ser emitido em relação às contas em referência.

ALERTO, portanto, o responsável em epígrafe pelas contas 
do exercício de 2021, para conhecer o relatório da inspeção 
efetivada, conforme o contido no evento 109, tornando-se cien-
te dos fatos e, se for de seu interesse, adotar as providências 
necessárias, reparando a situação relatada, evitando as medi-
das de estilo previstas na Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00010817.989.17-1.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS (CNPJ 

65.711.699/0001-43). Advogado: FRANCINE BARTOLOMEU 
(OAB/SP 364.104). CONTRATADO(A): COOPERATIVA ORGA-
NICA AGRICOLA FAMILIAR - COAF (CNPJ 06.132.547/0001-
27). INTERESSADO(A): FABIO DONIZETE DA SILVA (CPF 
167.486.618-62). Advogado: EMERSON LEANDRO CORREIA 
PONTES (OAB/SP 163.714) / RENATO DE FREITAS PAIVA 
(OAB/SP 386.476). DORCELI CARMO DOMINGUES PINHEIRO 
(CPF 076.196.668-42). Advogado: LUCAS DOMINGUES FUS-
TER PINHEIRO (OAB/SP 315.054). Assunto: Autos próprios do: 
TC-3854/026/16 (AUDITORIA EXTRAORDINÁRIA). Decisão do: 
TRIBUNAL PLENO. Sessão de: 21/09/2016. LICITAÇÃO: DISPEN-
SA. Objeto: COMPRAS DIRETAS REALIZADAS COM RECURSOS 
ESTADUAIS, PARA A AQUISIÇÃO DE INSUMOS, DESTINADOS A 
MERENDA ESCOLAR. Exercício: 2014. INSTRUÇÃO POR: UR-08. 
RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 00012774.989.20-6.

Vistos.
1. Defiro ao ilustre subscritor dos autos em epigra-

fe, a vista/habilitação requerida, no (evento 188 -TC-
00010817.989.17-1), que deverá exercer no prazo de 05 dias 
contados da data de publicação.

2. O acesso permanente aos autos pende de procuração 
dos jurisdicionados. 

3. Fica prejudicado o solicitado quanto aos TCs, que se 
encontram em instrução pela área técnica.

4. Ao CARTÓRIO para publicar e notificar a todos os res-
ponsáveis e interessados, via sistema, esclarecendo-os que por 
se tratar este de um procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a íntegra cópias das manifestações dos 
órgãos deste Tribunal e demais documentos que compõem os 
autos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no 
referido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br, devendo assim efetuar o acompanhamento 
do processo.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

Processo: TC-014490.989.21-7.
Representante: Serracon Construções Ltda.
Representada: Prefeitura Municipal de Taboão da Serra.
Responsável: Wagner Luiz Eckstein Junior, Secretário Muni-

cipal de Administração.
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

do Pregão Presencial nº G-004/2021, Processo Administrativo nº 
8375/2021, da Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, tendo 
por objeto registro de preços visando à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manejo arbóreo, 
nas vias públicas e praças, incluindo mão de obra, equipamen-
tos e ferramentas.

Regime de Licitação: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Decreto Municipal nº 
025/06 e Lei nº 8.078/90.

Advogados: Andressa Francieli Gonçalves de Souza, OAB SP 
412.667; Luiz Carlos Nacif Lagrotta, OAB/SP 123.358.

Sessão Pública: 14/07/2021.
SERRACON CONSTRUÇÕES LTDA apresenta impugnação 

em face do edital do Pregão Presencial nº G-004/2021, da Pre-
feitura Municipal de Taboão da Serra, tendo por objeto registro 
de preços de serviços de manejo arbóreo nas vias públicas e 
praças, incluindo mão de obra, equipamentos e ferramentas, 
com sessão pública agendada para 14 de julho de 2021.

Alega a Representante incompatibilidade da modalidade 
licitatória do pregão para licitar serviços de remanejamento 
arbóreo e a inaplicabilidade do registro de preços para contra-
tações da espécie (Súmulas TCESP 31 e 32), tendo em vista o 
caráter técnico e contínuo da atividade, que depende de acom-
panhamento por engenheiro agrônomo ou florestal, conforme 
RESOLUÇÃO CONFEA Nº 1.116, de 26 de abril de 2019.

A propósito, destaca que a Prefeitura de Taboão da Serra é 
reincidente em tal prática, pois recentemente elaborou processo 
licitatório na modalidade pregão para os serviços de tratamento 
dos resíduos domiciliares, em desrespeito às determinações 
legais e ordens emanadas desta Corte.

Ressalta omissão do edital no tocante à necessidade de 
registro do atestado de capacitação técnica junto ao respectivo 
conselho de classe, a teor das Súmulas TCESP 23 e 24, o que, a 
seu ver, poderá ensejar atestados fictícios.

Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00001830.989.21-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAI (CNPJ 

44.660.397/0001-13). Advogado: HENRIQUE ZAGO RODRIGUES 
DE CAMARGO (OAB/SP 273.553). INTERESSADO(A): LEANDRO 
MARTINEZ (CPF 177.606.268-00). Advogado: FLAVIA MARIA 
PALAVERI (OAB/SP 137.889). Assunto: ACOMPANHAMENTO 
ESPECIAL - COVID-19. Exercício: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-10. 
PROCESSO PRINCIPAL: 6768.989.20-4.

Vistos.
Constam nos autos as ocorrências verificadas no Município 

a respeito do Acompanhamento Especial – COVID-19 realizado 
que serão consideradas quando da emissão do parecer prévio a 
ser emitido em relação às contas em referência.

ALERTO, portanto, o responsável em epígrafe pelas contas 
do exercício de 2021, para conhecer o relatório da inspeção 
efetivada, conforme o contido no evento 126, tornando-se 
ciente dos fatos e, se for de seu interesse, adotar as providên-
cias necessárias, evitando as medidas de estilo previstas na Lei 
Complementar nº 709/93.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00000897.989.21-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI (CNPJ 

45.780.103/0001-50). Advogado: JANDYRA FERRAZ DE BARROS 
MOLENA BRONHOLI (OAB/SP 46.864) / ROBERTA KANDAS 
DE MEIROZ GRILO (OAB/SP 97.509) / ALEXANDRE HISAO 
AKITA (OAB/SP 136.600) / ALBERTO SHINJI HIGA (OAB/SP 
154.818) / EDUARDO RIBEIRO PAGLIARDE (OAB/SP 287.970) 
/ LUIS CARLOS GERMANO COLOMBO (OAB/SP 307.325). 
INTERESSADO(A): LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO (CPF 
892.199.615-04). Assunto: Acompanhamento especial - Covid-
19 - exercício 2021. Exercício: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-03. 
PROCESSO PRINCIPAL: 7332.989.20-1.

Vistos.
Constam nos autos as ocorrências verificadas no Município 

a respeito do Acompanhamento Especial – COVID-19 realizado 
que serão consideradas quando da emissão do parecer prévio a 
ser emitido em relação às contas em referência.

ALERTO, portanto, o responsável em epígrafe pelas contas 
do exercício de 2021, para conhecer o relatório da inspeção 
efetivada, conforme o contido no evento 95, tornando-se ciente 
dos fatos e, se for de seu interesse, adotar as providências 
necessárias, reparando a situação relatada, evitando as medi-
das de estilo previstas na Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00001678.989.21-1.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI (CNPJ 

67.168.856/0001-41). INTERESSADO(A): CLAUDIA BOTELHO 
DE OLIVEIRA DIEGUES (CPF 168.379.038-37). Assunto: Acom-
panhamento Especial - Covid-19. Exercício: 2021. INSTRUÇÃO 
POR: UR-19. PROCESSO PRINCIPAL: 6786.989.20-2.

Vistos.
Constam nos autos as ocorrências verificadas no Município 

a respeito do Acompanhamento Especial – COVID-19 realizado 
que serão consideradas quando da emissão do parecer prévio a 
ser emitido em relação às contas em referência.

ALERTO, portanto, o responsável em epígrafe pelas contas 
do exercício de 2021, para conhecer o relatório da inspeção 
efetivada, conforme o contido no evento 127, tornando-se cien-
te dos fatos e, se for de seu interesse, adotar as providências 
necessárias, reparando a situação relatada, evitando as medi-
das de estilo previstas na Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00001055.989.21-4.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO (CNPJ 

45.685.872/0001-79). Advogado: SANDRA REGINA MARIA 
DO CARMO TEIXEIRA (OAB/SP 149.333) / KATIA REGINA DA 
SILVA (OAB/SP 215.036) / GABRIELA SAMADELLO MONTEIRO 
DE BARROS (OAB/SP 304.314). INTERESSADO(A): NILTON JOSE 
HIROTA DA SILVA (CPF 037.710.138-95). Assunto: Acompanha-
mento Especial COVID-19. Exercício: 2021. INSTRUÇÃO POR: 
DF-07. PROCESSO PRINCIPAL: 7235.989.20-9.

Vistos.
Constam nos autos as ocorrências verificadas no Município 

a respeito do Acompanhamento Especial – COVID-19 realizado 
que serão consideradas quando da emissão do parecer prévio a 
ser emitido em relação às contas em referência.

ALERTO, portanto, o responsável em epígrafe pelas contas 
do exercício de 2021, para conhecer o relatório da inspeção 
efetivada, conforme o contido no evento 123, tornando-se cien-
te dos fatos e, se for de seu interesse, adotar as providências 
necessárias, reparando a situação relatada, evitando as medi-
das de estilo previstas na Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00001510.989.21-3.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE (CNPJ 

46.578.514/0001-20). Advogado: SERGIO MARTINS GUER-
REIRO (OAB/SP 85.779) / ADELSON PAULO (OAB/SP 156.124). 
INTERESSADO(A): LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO 
PEREIRA (CPF 266.359.488-13). Assunto: ACOMPANHAMENTO 
ESPECIAL - COVID-19. Exercício: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-20. 
PROCESSO PRINCIPAL: 7274.989.20-1.

Vistos.
Constam nos autos as ocorrências verificadas no Município 

a respeito do Acompanhamento Especial – COVID-19 realizado 
que serão consideradas quando da emissão do parecer prévio a 
ser emitido em relação às contas em referência.

ALERTO, portanto, o responsável em epígrafe pelas contas 
do exercício de 2021, para conhecer o relatório da inspeção 
efetivada, conforme o contido no evento 115, tornando-se cien-
te dos fatos e, se for de seu interesse, adotar as providências 
necessárias, reparando a situação relatada, evitando as medi-
das de estilo previstas na Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 14 de julho de 2021 às 05:04:56
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REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS nº 024-2021-RDP 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
 

Com a finalidade de instruir o Processo de Contas Anuais do 
exercício de 2021, TC-007299.989.20-2, requisitamos, nos termos dos art. 25 e 26 da 
Lei Complementar Estadual nº 709, de 14.01.93, a documentação abaixo 
discriminada: 

 
A. CONTROLE INTERNO 
1. Certificar a composição do Controle Interno no período em análise (1º/01/2021 a 

30/04/2021); 
2. Cópia do relatório periódico elaborado pelo Controle Interno, referentes ao 1º 

quadrimestre de 2021; 
3. Declarar se o Prefeito determinou providências com base nos relatórios fornecidos 

em atendimento do item anterior. Caso positivo, detalhar as providências 
determinadas e a forma de acompanhamento do respectivo cumprimento dessas 
providências pelo Controle Interno; 

4. Certificar se são elaborados planejamentos dos roteiros de acompanhamento do 
Controle Interno, devidamente aprovados pelo responsável, bem como dos seus 
planos anuais ou plurianuais, nos termos do previsto no § 1º do artigo 67 das 
Instruções nº 01/2020 do TCESP (documentação relativa ao exercício de 2021) e 
fornecer cópia. Em caso de inexistência dos citados documentos, certificar e 
mencionar as medidas tomadas em relação ao assunto; 

5. Certificar se o Controle Interno está atuando no controle dos atos e despesas 
relacionadas à pandemia COVID-19, detalhando; 
 

B. OUVIDORIA 
6. Informar a composição da Ouvidoria no 1º quadrimestre de 2021; 
7. Informar a quantidade de chamados recebidos no 1º quadrimestre de 2021, 

indicando o tipo (denuncia, elogio, reclamação, solicitação, sugestão) e a posição 
atualizada (atendido, pendente); 

8. Informar se a Prefeitura regulamentou a operacionalização da Carta de Serviços ao 
Usuário, conforme o artigo 7°, § 5°, da Lei Federal n° 13.460/2017. Caso positivo, 
disponibilizar cópia; 

9. Informar se a Prefeitura regulamentou e instituiu o Conselho de Usuários, nos 
termos definidos nos artigos 18 a 21 da Lei Federal nº 13.460/2017; 
 

C. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
10. Fornecer cópia, em mídia eletrônica – PDF pesquisável, de todos os Anexos da 

LDO e LOA – exercício 2021; 
11. Declarar se houve criação de novos programas de distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios fiscais no 1º quadrimestre de 2021. Demonstrar valores 
despendidos e fornecer legislação, indicando os que se foram relacionados ao 
COVID-19, se houver; 
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D. CONTABILIDADE 
12. Cópia dos balancetes da despesa e receita acumulados referentes ao mês de abril 

de 2021; 
13. Fornecer documento que demonstre o resumo da abertura dos créditos adicionais e 

a realização de transferências/remanejamento/transposições (Anexo 18) ocorridos 
até 30/04/2021, evidenciando, ainda, a lei autorizadora e o decreto de abertura; 

14. Certificar se o Município aderiu ao Programa de Acompanhamento e Transparência 
Fiscal instituído pela Lei nº 178, de 13 de janeiro de 2021, fornecendo cópia do Ato, 
ou declaração negativa; 

 
E. DESPESAS DE PESSOAL 
15. Certificar se, em 2021, foi concedido reajuste salarial (RGA) aos servidores efetivos, 

comissionados e agentes políticos. Caso positivo fornecer cópia da respectiva lei; 
 
F. ENCARGOS 
16. Cópia das guias e respectivos comprovantes de pagamento (se houver) dos 

encargos de competência de janeiro a abril/2021 (orçamentário e extra 
orçamentário) relativos à: INSS, FGTS, Instituto de Previdência e PASEP; 

17. Cópia das guias e respectivos comprovantes de pagamento (se houver) dos 
parcelamentos de encargos existentes, de janeiro a abril /2021 (orçamentário e 
extra orçamentário), todos cujos pagamentos ocorreram de 01/01/2021 a 
30/04/2021, mesmo que de parcelas vencidas em outro exercício; 

18. Certificar se houve novos parcelamentos de encargos em 2021. Em caso 
positivo, informar em que situação os recolhimentos se encontravam em 
30/04/2021, e fornecer cópia do termo de parcelamento: 
 

Encargo:   xxxxx  Parcelamento: xxxxxxx 
Débito 

Original R$ 
Quantidade 

total de 
parcelas 

Valor da 
Parcela R$ 

Qtdade de 
Parcelas 

Pagas até 
30/04/21 

Total pago 
até 30/04/21 

 R$ 

     

 
G. PRECATÓRIOS 

 
19. Informar qual o percentual sobre a Receita Corrente Líquida foi aplicado nos meses 

de janeiro a abril/2021 para fins de depósito de valores junto ao Tribunal de Justiça 
para pagamento de precatórios. No caso de novo acordo ou decisão do DEPRE, 
fornecer cópia; 

20. Preencher a planilha abaixo, relativa ao aos depósitos de valores junto ao Tribunal 
de Justiça para pagamento de precatórios, fornecer cópia da documentação 
comprobatória: 

VALOR DO DEPÓSITO MENSAL DE PRECATÓRIOS 

Mês 
RCL de referência 

(2 meses anteriores) 

Valor Devido 

 

Valor Depositado 

pela Prefeitura 

Diferença 

Apurada 

Janeiro/2021     

Fevereiro/2021     
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Março/2021     

Abril/2021     

TOTAL    

 
H. ENSINO 

 
21. Certificar se a Prefeitura Municipal de Itanhaém adequou a legislação referente ao 

Conselho de Acompanhamento e de Controle Social do Fundeb à Lei Federal nº 
14.133/2020, informando ainda se a atual composição do referido conselho está de 
acordo com a citada norma. Justificar caso não tenha adequado; 

22. Relacionar as ações previstas no Plano Municipal de Educação que não foram 
executadas até a presente data e cujo prazo para realização já se expirou. Informar 
as medidas que estão sendo tomadas atualmente para a execução dessas ações 
com prazo para execução já vencido; 

23. Informar se em 2021 as aulas foram retomadas ou permanecem suspensas. Em 
caso de retomada, informar a data de início e detalhar como está ocorrendo. No 
caso de permanecerem suspensas, informar como estão realizando as atividades 
remotas com os alunos e como está sendo realizado o controle de execução das 
tarefas e de frequência às aulas remotas; 

24. Em caso de retomada das aulas presenciais, informar a quantidade de vagas 
(total de vagas ofertadas, estejam elas preenchidas ou não), nº de alunos 
matriculados, e o número de crianças na fila de espera, por nível de ensino 
(inclusive EJA), em 30/04/2021; 
 

Vagas Creche Infantil Fundamental 

      1° 2° 3° 4° 5° 6° 7° 8° 9° EJA 

Período P I P I P I P I P I           

04/2021                     

P-período parcial /  I- período integral    

 
Matrículas Creche Infantil Fundamental 

      1° 2° 3° 4° 5° 6° 7° 8° 9° EJA 

Período P I P I P I P I P I           

04/2021                     

P-período parcial /  I- período integral    

 
Espera Creche Infantil Fundamental 

      1° 2° 3° 4° 5° 6° 7° 8° 9° EJA 

Período P I P I P I P I P I           

04/2021                     

P-período parcial /  I- período integral    
  

25. Informar se houve abandono escolar decorrente da pandemia, indicando o 
percentual por série e nível de ensino e quais as medidas adotadas pela Prefeitura 
para trazer esses estudantes de volta para a escola; 

26. Com relação ao contrato para fornecimento de merenda coma empresa Apetece 
Sistemas de Alimentação S/A, que estava suspenso durante 2020, informar a 
posição atualizada do contrato; 
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I. OBRAS PARALISADAS 
27. Com relação às obras paralisadas informadas, identificadas abaixo, explicar o 

motivo da paralisação, quais as providencias adotadas para solução do problema, 
se há previsão de reinício da obra e de sua finalização: 

 
contratada 

data da 
paralisação 

descrição da obra 
valor inicial 
do contrato 

valor total 
pago 

a) ZAP Construtora EIRELI ME 04/01/2021 Construção do Parque 
Turístico e Multiuso 

1.682.126,29 214.452,10 

b) TMK Engenharia S/A 04/01/2021 Ponte  692.440,56 160.000,00 

c) Engibrás Engenharia S/A 05/02/2021 Pavimentação em Lajota 
de Concreto, em vias do 
Jardim Oásis 

2.285.113,86 2.092.498,81 

 
 
 
OBSERVAÇÃO:  As declarações negativas devem ser individualizadas, ou seja, 
uma para cada item. 

Toda documentação deverá ser fornecida em formato digital – PDF 
pesquisável, assinada digitalmente (encaminhar ambos os arquivos, 
.pdf e .ps7), e também em Excel, quando solicitado no respectivo 
item. Caso a assinatura digital não seja da pessoa que gera o 
documento, este deverá estar assinado fisicamente. 

 
PRAZO DE ATENDIMENTO: até dia 11/06/2021 
para o e-mail mpaulo@tce.sp.gov.br 

  
Outrossim, lembramos que as Autoridades ou servidores públicos 

são obrigados, sob as penas da lei, a atender às requisições no PRAZO FIXADO, 
bem como permitir ou facilitar as inspeções, conforme o que dispõe o § 1º do artigo 
25 supracitado. 

 
UR–20.2, em 31 de maio de 2021. 

 
 
 
 

Maria Renata Di Renzo Paulo 
Chefe Técnica da Fiscalização 
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REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS nº 028-2021-RDP 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
 

Com a finalidade de instruir o Processo de Contas Anuais do 
exercício de 2021, TC-007299.989.20-2, requisitamos, nos termos dos art. 25 e 26 da 
Lei Complementar Estadual nº 709, de 14.01.93, a documentação abaixo 
discriminada: 

 
 
 

A. CONTABILIDADE 
 

1) A Prefeitura se utilizou dos recursos decorrentes da Lei Complementar 

Federal nº 151/2015, EC nº 94/2016 e EC nº 99/2017 (depósitos judiciais e 

administrativos)? 

2) Em caso positivo, foi editada regulamentação estabelecendo os 

procedimentos administrativos, orçamentários e patrimoniais para a sua 

execução/operacionalização? Referida regulamentação considerou a 

Instrução de Procedimentos Contábeis nº 15 da STN? Encaminhar cópia. 

3) Houve ajustes formalizados com as instituições financeiras gestoras dos 

depósitos (Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal), caso positivo, 

encaminhar cópia; 

4) Houve reconhecimento de Passivo? Quais, indicando as respectivas contas 

contábeis? 

5) Indicar as contas do Ativo com os recursos disponíveis para utilização e fundo 

de reserva; 

6) Informar se foi constituída conta bancária específica para o recebimento dos 

repasses dos recursos referentes aos depósitos (até 70% ou 75%), indicar 

a(s) conta(s) e fornecer o extrato bancário do exercício; 

7) Fornecer os extratos bancários do exercício fiscalizado das contas referentes 

aos fundos de reserva e identificar como estão registradas na contabilidade 

(01/01/2021 a 30/04/2021); 

8) Apresentar demonstrativos contábeis dos valores recebidos, dos utilizados 

para as finalidades delimitadas pela legislação e das recomposições do fundo 

de reserva em 2021; 

9) Quais foram as finalidades dos recursos utilizados no período analisado 

(01/01/2021 a 30/04/2021). 

 
OBSERVAÇÃO:  As declarações negativas devem ser individualizadas, ou seja, 
uma para cada item. 

Toda documentação deverá ser fornecida em formato digital – PDF 
pesquisável, assinada digitalmente (encaminhar ambos os arquivos, 
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.pdf e .ps7), e também em Excel, quando solicitado no respectivo 
item. Caso a assinatura digital não seja da pessoa que gera o 
documento, este deverá estar assinado fisicamente. 

 
PRAZO DE ATENDIMENTO: até dia 07/07/2021 
para o e-mail mpaulo@tce.sp.gov.br 

  
Outrossim, lembramos que as Autoridades ou servidores públicos 

são obrigados, sob as penas da lei, a atender às requisições no PRAZO FIXADO, 
bem como permitir ou facilitar as inspeções, conforme o que dispõe o § 1º do artigo 
25 supracitado. 

 
UR–20.2, em 30 de junho de 2021. 

 
 
 
 

Maria Renata Di Renzo Paulo 
Chefe Técnica da Fiscalização 
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PREFEITURA DE ITANHAEM
' " H 2 I Secretaria de Gestdo e Controle
" Controladoria Geral do Municlpio

' §

PCPERTIDAO

CERTIFICO e dou fé, em atendimento ‘aos itens 1, 2, 3, 4 e 5 da Requisigao de
Documentos n° 24/2021-RDP, do Tribunal de Contas do Estado de S50 Paulo (UR-20),
a fim de instruir 0 Processo de Contas Anuais do exercicio de 2021, TC-O07299.989.20-
2, 0 que segue:

Item 1 - Composieao do Controle Intemoz‘

Secretaria de Gestfio e Controle-: Mara Sanches Figueiredo
-t

Controladoria-Geral do Municipio

Controlador-Geral do Municipio: Josué Batista Gomes
Coordenador de Auditoria da Area Administrativa e Financeira: Roberto Alves
Freire
Coordenadora de Auditoria da Area Social: Schirley do Prado Ramos
Coordenadora de Auditoria da Area Oreamentaria e de Gestfio Fiscal: Vera Lucia
dos Reis Zanella Ramos; P

Item 2 — Documento anexo; -,

Item 3 — O Relatorio do Controle Intemo, referente ao 1° Quadrimestre de 2021, foi
enviado ao Excelentissimo Senhor Prefeito através do nosso memorando interno n°
127/2021, em 28/05/2021 (doc, anexo), porém, até a presente data, nao houve retomo
com as devidas determinaeoes de providéncias;

Item 4- Os trabalhos de acompanhamento do controle intemo sao planejados,
anualmente, conforme Plano de Trabalho para 0 exercicio de 2021 em anexo;

Item 5 — O controle intemo orienta todas as Secretarias envolvidas quanto a
obrigatoriedade dc cumprimento aos Comunicados emitidos por esse Tribunal de
Contas sobre a matéria em questao. l\/[ensalmente sao realizadas cobraneas para
preenchimento do questionario da gestao de enfrentamento da Covid-19 e o respectivo
relatorio emitido por essa fiscalizaeao e’ enviado ao Sr. Prefeito e aos devidos
Secretarios Municipais, a fim de que os mesmos tomem conhecimento e adotem
medidas corretivas para eventuais falhas. Foram realizadas reiteradas cobranoas para
atender 0 Comunicado SDG n° 18/2020 de forma integral, ja que houve apontamentos
por parte dessa fiscalizaeao quanto a falta de publicidade do termo de referéncia ou
edital das despesas contratadas, cuja falha foi sanada a partir deste exercicio, de acordo
com o nosso Portal da Transparéncia.

O referido é verdade e dou fé.

Itanhaém, 08 de junho de 2021. /I

J05 :51 '.

Controlado ' '- ' unicipio
!@\__ -a
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